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Em, 29 de junho de 2021.
DECRETO Nº 38161

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 14.100.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 81/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 14.100.000,00 (quatorze
milhões e cem mil reais), para suplementar as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8010.2884609010.003.01.1100000.319091.000 Sentenças Judiciais - Requisitórios de

Pequeno Valor 1.000.000,00
8010.2884609010.003.01.1100000.339036.000 Sentenças Judiciais - Requisitórios de

Pequeno Valor 400.000,00
8010.2884609010.003.01.1100000.339091.000 Sentenças Judiciais - Requisitórios de

Pequeno Valor 100.000,00
8091.1545100822.207.01.1100000.339039.000 Manutenção do Sistema Viário Urbano- FPG 7.550.000,00
8091.1545200832.212.01.1100000.339039.000 Varrição e Limpeza Urbana - FPG 2.000.000,00
8091.1545100821.049.01.1100000.449051.000 Ampliação e Modernização do Sistema

Viário Urbano - FPG 3.000.000,00
8091.1545200822.228.01.1100000.449051.000 Limpeza de terrenos baldios, Construção de

Muros, fechamentos e passeios - FPG 50.000,00
TOTAL 14.100.00,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
8010.2884609010.002.01.1100000.339092.000 Sentenças Judiciais 14.100.000,00

TOTAL 14.100.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 38162
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 43.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 40/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 43.000,00 (quarenta e três
mil reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1210.1339200082.053.01.1100000.449052.000 Desenvolvimento e Implementação

das Ações Culturais 43.000,00
TOTAL 43.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1210.1339200082.053.01.1100000.339036.000 Desenvolvimento e Implementação das

Ações Culturais 43.000,00
TOTAL 43.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 38163

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 13.324,83.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.885,
de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 5699/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 13.324,83 (treze mil,
trezentos e vinte e quatro reais e oitenta e três centavos), para suplementar a seguinte classificação orçamentária,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412200432.144.01.1100000.339092.000 Gestão da Secretaria de Gestão 13.324,83

TOTAL 13.324,83
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
3110.1545200292.106.01.1100000.339092.000 Coleta, Tratamento e Destinação de Resíduos

Sólidos Urbanos 13.324,83
TOTAL 13.324,83

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 38164

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 517.783,65.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º,
da Lei Municipal nº 7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 20171/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 517.783,65 (quinhentos e
dezessete mil, setecentos e oitenta e três reais e sessenta e cinco centavos), para suplementar às seguintes
classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030100022.009.05.3120001.339039.657 Desenvolvimento das Ações de Atenção

Básica em Saúde 129.377,00
0791.1030500042.023.05.3120001.319016.657 Administração e Gestão dos Serviços de

Vigilância em Saúde 388.406,65
TOTAL 517.783,65

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes do
Repasse do Fundo Federal de Saúde para Enfrentamento da Emergência em Saúde Pública - COVID-19, nos
termos previstos no inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

D E C R E T O S P O R T A R I A S

Em, 29 de junho de 2021.
PORTARIA Nº 218/2021-SGE

O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
APOSTILA as Portarias abaixo relacionadas, conforme segue:
PORTARIA CÓDIGO SERVIDOR
DEVENDO ATUAR NA CPDC
2.109/2021-GP 71829 NICOLY DE MELO SILVA
1.588/2021-GP 71588 VIVIAN ALVES DOS SANTOS
DEVENDO ATUAR NA SDH
1.775/2021-GP 71743 SILVIA ALVES DE OLIVEIRA
1.838/2021-GP 71761 TATIANA RODRIGUES DA SILVA
DEVENDO ATUAR NA SDU
739/2021-GP 70880 SIMONE DE JESUS CLAUDIO
DEVENDO ATUAR NA SEL
1.922/2021-GP 71647 EMERSON MOREIRA DA SILVA
1.925/2021-GP 71695 GASPARINO JOSE ROMAO NETO
DEVENDO ATUAR NA SF
1.947/2021-GP 71700 BRUNO DINIZ MENEZES
DEVENDO ATUAR NA SGE
770/2021-GP 70925 ELY SANDRA FERNANDES
DEVENDO ATUAR NA SO
2.023/2021-GP 71692 GIRLEIDE PEREIRA DE JESUS GOMES
DEVENDO ATUAR NA SR
808/2021-GP 70944 THIAGO DA SILVA IRIARTE
DEVENDO ATUAR NA SS
869/2021-GP 71017 MYLENA FERNANDES DOS SANTOS
DEVENDO ATUAR NA SSP
1.812/2021-GP 71697 VANDSON SANTOS SILVA

PORTARIA Nº 219/2021-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
RELOTA os servidores abaixo relacionados, conforme segue:
CÓDIGO SERVIDOR LOTAÇÃO ATUAL RELOTAR PARA
ASSESSOR DE GESTÃO (621)
71578 LEIA PEREIRA BERGAMINI SJU (27) SGE (345), devendo atuar na SDAS
71726 FRANCISCO CATAPANO FILHO SGM (120) SGE (265)
71702 TANIA CRISTINA DE OLIVEIRA JUSTINO CPDC (209) SGE (296), devendo atuar na SS
71840 JOSÉ FRANCISCO PINTO SGE (296) CPDC (209)
71768 ISABELLA DA SILVA GONCALVES SGM (117) SDCETI (58)
ASSESSOR DE POLÍTICAS GOVERNAMENTAIS (623)
71818 SUELLEN DIAS DOS SANTOS CG (1) SJUPGM (114)
71791 CRISTIANO FERREIRA DOS SANTOS CG (4) SGE (222), devendo atuar na SSP
71816 MARCIO FRANCO DE ARAUJO CG (5) SGE (226), devendo atuar na SSP

PORTARIA Nº 220/2021-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
RETIFICA as Portarias abaixo relacionadas, conforme segue:
1- 2.245/2021-GP, referente ao servidor Alexandre Aparecido do Prado (código 28602), para fazer constar que
fica tornada sem efeito a Portaria nº 2.205/2021-GP no que diz respeito à designação,
2- 2.262/2021-GP, referente à senhora Débora Almeida Nascimento, para fazer constar que sua nomeação se
deu em vaga da relotação de Thalissa Pires de Pontes,
3- 2.275/2021-GP, referente à senhora Aleide Silva Santana, para fazer constar que a vaga correta é em
decorrência da exoneração de Jéssica Alves de Moraes Santos,
4- 2.276/2021-GP, referente à senhora Ariadne Giovanna Morais de Lima, para fazer constar que a vaga correta
é em decorrência da relotação de Cléber Dias Campos,
5- 2.263/2021-GP, referente à servidora Larissa Lopes de Sousa Oliveira (código 70913), para fazer constar que
a partir de 25.06.2021 a mesma fica exonerada do cargo que ocupa atualmente (621).
6- 2.273/2021-GP, para fazer constar que o nome correto é Claudetes Morais Santos,
7- 1.982/2021-GP, para fazer constar que o nome correto é Larissa Sanches Carvalho Pádua de Moraes e o RG
é 45608346-7,
8- 1.897/2021-GP, para fazer constar que o nome correto é Ana Paula Meneses de Almeida,
9- 2.253/2021-GP, para fazer constar que as admissões se deram em caráter emergencial e temporário
para combate à calamidade pública decorrente da Pandemia do CoronaVírus (Covid-19), pelo prazo
determinado de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, ou pelo tempo que perdurar o
estado de calamidade pública, nos termos do Parágrafo 1º, artigo 8º da Lei Complementar nº 173 de 27
de maio de 2020,
10- 2.254/2021-GP, para fazer constar que as admissões se deram em caráter emergencial e temporário
para combate à calamidade pública decorrente da Pandemia do CoronaVírus (Covid-19), pelo prazo
determinado de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, ou pelo tempo que perdurar o
estado de calamidade pública, nos termos do Parágrafo 1º, artigo 8º da Lei Complementar nº 173 de 27
de maio de 2020;
11-2.104/2021-GP, referente à senhora Natalia Taina Monteagudo, para fazer constar que a mesma deverá atuar
na SEL;
12-1.924/2021-GP, referente à senhora Marina de Almeida Grosso Nogoseki, para fazer constar a mesma deverá
atuar na SE;
13-1.764/2021-GP, referente ao senhor Eduardo Lopes Borges, para fazer constar que a lotação correta é SGM
(117);
14-1.486/2021-GP, referente ao senhor Pedro Valente, para fazer constar que a lotação correta é CG (1);
15-1.482/2021-GP, referente ao senhor Carlos Augusto Silva, para fazer constar que a lotação correta é CG (4);
16-1.483/2021-GP, referente ao senhor Sergio Rosa da Silva, para fazer constar que a lotação correta é CG (5);
17-2.108/2021-GP, referente à senhora Fernanda Andrade Machado da Silva, para fazer constar que a mesma
deverá atuar na CPDC;
18-2.106/2021-GP, referente à senhora Juliana Claudia Ramos Dos Santos, para fazer constar que a mesma
deverá atuar na CPDC.
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PORTARIA Nº 109/2021-SGMSAI/DRA
O SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL, EDMILSON SARLO, no uso de suas atribuições legais próprias,
considerando a Lei Municipal nº 7.806, de 20 de dezembro de 2019, o Decreto Municipal nº 35734, de 2 de abril
de 2019 e o que consta no memorando nº 077/2021-SSP;

RESOLVE:
1 - Sustar, a partir de 1º/7/2021, a Portaria nº 019/2020-SGMSAI/DRA, prorrogada pela Portaria nº 001/2021-
SGMSAI/DRA, no que diz respeito ao servidor Jefferson Cley Fiuza (código 69206), cedido à SABESP.
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 110/2021-SGMSAI/DRA
O SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL, EDMILSON SARLO, no uso de suas atribuições legais próprias; e
Considerando a Lei Municipal nº 7.697, de 27 de fevereiro de 2019 e o Decreto Municipal nº 35734 e
considerando ainda o que consta na Carta MNO nº 230/2021;

RESOLVE:
1 - CEDER, a contar de 23.6.2021 até 31.12.2021, sem prejuízo de seus vencimentos e das demais
vantagens do cargo, os servidores abaixo relacionados, para prestarem serviços na Companhia de Saneamento
Básico do Estado de São Paulo - SABESP, conforme segue:
CÓDIGO NOME
68825 JOSÉ ROBERTO TIBURCIO DOS SANTOS
68762 JOSE VANDELSON BATISTA DA SILVA
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
ATO nº 014, de 29/06/2021
O Secretário de Governo Municipal, no uso das atribuições do cargo em conformidade com o disposto no artigo
206, I, “f”, da Lei nº 7.550, de 19/04/2017, PUBLICA o Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 1.533/2021 com
respectivos Anexos, de iniciativa do Poder Executivo, protocolado na Câmara de Vereadores conforme segue.

EDMILSON SARLO - AMERICANO
Secretário de Governo

Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 1.533/2021.
Dispõe sobre a regularização de edificações irregulares no Município de Guarulhos e dá outras
providências.

CAPÍTULO I
DA REGULARIZAÇÃO

Art. 1º A presente Lei estabelece normas e procedimentos para a regularização de edificações irregulares,
construídas em desconformidade com o disposto na legislação edilícia municipal vigente e existentes
comprovadamente até a data de publicação desta Lei.
§ 1º Para todos os efeitos desta Lei consideram-se existentes as edificações que apresentem condições de
habitabilidade comprovadas, compreendendo paredes totalmente erguidas e cobertas, fechamento de portas
e janelas, instalações hidráulicas e elétricas em funcionamento e que não avancem os limites do terreno
quanto ao alinhamento, excetuando-se as marquises, os beirais e demais elementos arquitetônicos até o limite
de 0,50 m (cinquenta centímetros), resguardando-se a altura vertical mínima de 2,30 m (dois metros e trinta
centímetros) em relação ao passeio público.
§ 2º Poderão ser regularizadas também as edificações que se encontrem com as paredes erguidas e a
cobertura executada na data referida no caput, desde que apresentada a proposta para obras de adequação às
condições de higiene, segurança de uso, estabilidade e habitabilidade.
§ 3º Para a execução das obras referidas no § 2º deste artigo será concedido o prazo de um ano, contado a
partir da data de formalização do processo de regularização de que trata esta Lei, com previsão de prorrogação
de mesmo prazo, desde que devidamente justificado tecnicamente.

CAPÍTULO II
DOS IMPEDIMENTOS À REGULARIZAÇÃO

Art. 2º Não serão passíveis de regularização as edificações incluídas em uma das seguintes situações:
I - edificadas em logradouros ou terrenos públicos sem permissão ou que avancem sobre eles, salvo a situação
das marquises, dos beirais ou elementos arquitetônicos previstos no § 1º do artigo 1º desta Lei;
II - em desacordo com a legislação ambiental;
III - implantadas em faixas não edificantes de cursos d’água, linhas de transmissão e ao longo de rodovias;
IV - onde o uso esteja proibido pela legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo;
V - que não atendam às restrições convencionais de loteamentos devidamente aprovados pela Prefeitura e
registrados junto ao Registro de Imóveis do Município.

CAPÍTULO III
DAS ANUÊNCIAS DE OUTROS ÓRGÃOS

Art. 3º A regularização das edificações enquadradas nas situações abaixo descritas, dependerão de:
I - parecer favorável do órgão competente da Municipalidade quando:
a) situada em área pública;
b) não atender a metragem mínima do lote, salvo quando este já estiver cadastrado pela Municipalidade ou
possuir matrícula individualizada;
c) abrigar uso não conforme, desde que seja comprovado que, à época de sua instalação, o uso era permitido
na legislação específica, excetuados os acréscimos executados a partir da data da alteração do zoneamento
que o tornou não conforme;
II - prévia anuência ou autorização dos seguintes órgãos competentes:
a) Secretaria de Cultura - quando implantadas em perímetro ou raio envoltório de área de interesse histórico da
Municipalidade, conforme Plano Diretor do Município;
b) Secretaria de Meio Ambiente, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB e/ou concessionárias
envolvidas - quando situadas em Áreas de Preservação Permanente - APP, Área de Preservação Ambiental -
APA e faixas não edificantes de cursos d’água, linhas de transmissão e ao longo de rodovias, conforme o caso;
c) Departamento de Controle do Espaço Aéreo - DECEA - quando situada em área que necessite de consulta
obrigatória ao Serviço Regional de Proteção ao Voo de São Paulo - SRPV/SP.
Parágrafo único. Para instruir o pedido de regularização de edificação poderá ser solicitada a apresentação
da seguinte documentação complementar:
I - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB ou Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros - CLCB,
conforme disposto na legislação específica;
II - documentos que produzam provas inequívocas quanto a existência da edificação ou uso da mesma, para
os casos previstos nas alíneas “b” e “c” do inciso I deste artigo.

CAPÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS

Seção I
Dos Pedidos de Regularização

Art. 4º O pedido de regularização da edificação previsto nesta Lei dependerá da protocolização pelo interessado
ou por representante legal devidamente identificado nas Centrais de Atendimento ao Cidadão - FÁCIL.
Parágrafo único. Para atendimento do disposto no caput será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
I - requerimento específico devidamente preenchido e assinado pelo proprietário do imóvel e pelo profissional
técnico, conforme Anexo I;
II - levantamento cadastral simplificado em três vias, conforme os Anexos III ou IV, o qual deverá conter:
a) implantação da edificação no respectivo lote e planta dos pavimentos, discriminando:
1. medidas perimetrais do terreno e das edificações;
2. demarcação das áreas a serem regularizadas através de legenda;
3. faixas não edificantes, áreas de preservação permanente e outros elementos que restrinjam a ocupação e
o aproveitamento da área;
4. recuos, devidamente cotados;
b) cortes esquemáticos (transversal e longitudinal) para as edificações residenciais que apresentarem três ou
mais pavimentos e para usos não residenciais, devendo constar a altura máxima da mesma;
c) quadro de áreas, apresentado por pavimento, com a quantificação das áreas a regularizar e regularizadas,
se for o caso;
d) carimbo, conforme o Anexo II;
e) notas, conforme os respectivos Anexos III ou IV;
III - documento que comprove a existência da edificação, anexando-se, no mínimo, três fotos do imóvel
(frente, laterais e fundos), devendo na foto da frente do imóvel constar o número oficial legível;
IV - cópia do documento de propriedade ou posse a qualquer título;
V - cópia da(s) folha(s) do IPTU do ano corrente, onde constem os dados cadastrais da edificação a ser
regularizada;
VI - Atestado de Estabilidade e Condições de Uso da edificação, emitido por profissional legalmente habilitado,

SECRETARIA DE
GOVERNO MUNICIPAL

conforme Anexo V;
VII - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT do
profissional legalmente habilitado, devidamente recolhida, responsabilizando-se pelo levantamento cadastral e
atestado quanto à estabilidade e condições de uso da edificação;
VIII - comprovantes dos seguintes recolhimentos:
a) Taxa de Regularidade de Edificação;
b) Taxa de Certificado de Regularidade de Edificação;
c) Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN sobre a atividade de construção civil.
Art. 5º Nos casos previstos no § 2º do artigo 1º desta Lei deverão ser apresentados também os documentos
abaixo descritos:
I - memorial descritivo contendo os serviços que restam ser executados;
II - cronograma físico estimando o prazo de conclusão da obra, sendo que este não poderá ultrapassar o prazo
de um ano;
III - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT do
profissional legalmente habilitado, devidamente recolhida, responsabilizando-se pelos serviços a serem
executados conforme memorial descritivo.

Seção II
Do Procedimento Declaratório

Art. 6º Para as edificações com área total da construção de até 150,00 m² (cento e cinquenta metros
quadrados) e que não estejam enquadradas em nenhum dos incisos do artigo 2º desta Lei, o procedimento para
a regularização será declaratório.
§ 1º Para os casos previstos no caput deste artigo deverão ser apresentados os documentos descritos no
parágrafo único do artigo 4º desta Lei, com exceção das alíneas “a” e “b” do inciso VIII, os quais não serão
analisados tecnicamente.
§ 2º A documentação estando em conformidade com o solicitado na presente Lei e o Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza - ISSQN devidamente quitado, o setor competente expedirá o Certificado de Regularidade
de Edificação, encaminhando o referido processo para cadastramento junto à Secretaria da Fazenda.
§ 3º O proprietário, possuidor ou responsável pelo uso, juntamente com o profissional legalmente habilitado
contratado, responderão, sob as penas legais, pela veracidade das informações prestadas e pelo atendimento
dos requisitos previstos nesta Lei.
§ 4º Para as edificações de que trata o caput não será cobrada qualquer taxa para a regularização das edificações,
apenas o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN sobre a atividade de construção civil.

Seção III
Dos Procedimentos de Análise e Aprovação

Art. 7º Os processos de que trata esta Lei serão considerados especiais e seguirão o rito de análise,
despachos e aprovação nela previstos.
Art. 8º Não será admitida, em hipótese alguma, a autuação do processo para a regularização de edificação
com a documentação incompleta, conforme disposto no parágrafo único do artigo 4º desta Lei.
Parágrafo único. Caso ocorra a formalização do processo com a falta de documentos, este receberá despacho
de indeferimento, onde serão indicados os documentos ou declarações faltantes, incompletos ou incorretos.
Art. 9º A documentação apresentada será submetida à análise técnica, com exceção dos casos previstos no
artigo 6º, e caso apresentem elementos incompletos, incorretos, que necessitem de complementação da
documentação exigida nesta Lei ou de esclarecimentos, estes serão objeto de comunicado da Prefeitura ao
requerente do processo, através do envio de “comunique-se” técnico.
§ 1º O “comunique-se” deverá ser atendido pelo requerente ou responsável técnico num prazo máximo de trinta
dias, a contar da data de expedição do mesmo.
§ 2º Caso o “comunique-se” emitido não seja atendido no prazo estipulado, o processo receberá despacho de
indeferimento e será enviado à Secretaria da Fazenda para os devidos lançamentos e após ao Arquivo, salvo se
houver solicitação de prorrogação de prazo para o atendimento por parte do requerente ou responsável técnico.
§ 3º Para cada “comunique-se” expedido conceder-se-á somente uma prorrogação de prazo, sendo que, em
caso de mais de um requerimento, este será indeferido, assim como o processo receberá despacho de
indeferimento e terá os encaminhamentos descritos no § 2º deste artigo.
§ 4º A exceção para o previsto no § 3º deste artigo, dar-se-á apenas quando o trâmite do processo depender
de aprovação de outros órgãos, sendo que, para a concessão do prazo suplementar, deverá ser juntado aos
autos o respectivo protocolo.
Art. 10. Os processos poderão receber, no máximo, dois despachos de indeferimento para os quais poderão
ser solicitadas reconsiderações.
§ 1º O prazo para reconsideração, nos casos de indeferimento ao pedido de regularização, será de trinta dias
a contar da data de envio do “comunique-se” ao requerente.
§ 2º Esgotado o prazo previsto no § 1º deste artigo e não havendo solicitação de reconsideração, o processo
será encaminhado à Secretaria da Fazenda para os lançamentos devidos e em seguida será arquivado, não
havendo mais a possibilidade de reconsideração para a continuidade da análise.
Art. 11. Após o arquivamento do processo não será admitida em hipótese alguma o seu desarquivamento,
devendo ser formulado novo pedido para análise.
§ 1º Nos casos previstos no caput não caberá pedido de reconsideração de despacho ou de ressarcimento de taxas.
§ 2º Somente será permitida a autuação de novo processo para análise de regularização da edificação durante
a vigência desta Lei.
Art. 12. As instâncias administrativas para despachos aos processos de regularização de que trata esta Lei,
observada a competência para apreciação dos pedidos, são as seguintes:
I - Chefe de Seção responsável pelos serviços de regularização;
II - Chefe de Divisão de Licenciamento Urbano;
III - Diretor(a) de Licenciamento Urbano;
IV - Secretário(a) de Desenvolvimento Urbano.
Art. 13. Nos casos previstos no § 2º do artigo 1º desta Lei, o Certificado de Regularidade de Edificação
somente será expedido após a conclusão das obras e/ou serviços descritos em memorial descritivo.
§ 1º Para a solicitação do Certificado de Regularidade de Edificação para as edificações mencionadas no
caput, o requerente ou profissional responsável deverá informar no processo a conclusão dos serviços,
através da juntada de requerimento padrão acompanhado de, no mínimo, três fotos do imóvel, demonstrando
os serviços realizados.
§ 2º Após a expedição do Certificado de Regularidade de Edificação o processo será enviado à Secretaria da
Fazenda para o devido cadastramento e lançamentos e em seguida será arquivado.

CAPÍTULO V
DA REGULARIZAÇÃO ONEROSA

Art. 14. Para as solicitações de regularização de edificações, com exceção dos casos previstos no artigo 6º
desta Lei, incidirá o recolhimento das seguintes taxas:
I - Taxa de Regularidade de Edificação;
II - Taxa de Certificado de Regularidade de Edificação.
Parágrafo único. Os boletos para pagamento das taxas de que trata este artigo deverão ser expedidos
através do sítio eletrônico da Prefeitura de Guarulhos.

Seção I
Da Taxa de Regularidade de Edificação

Art. 15. A taxa específica para a solicitação de regularização de edificações relativa a área construída à ser
regularizada é a mesma prevista no artigo 113-F da Lei nº 2.210, de 27/12/1977, compreendendo as seguintes
referências e cálculos:
I - para edificação de uso residencial:
a) no valor de 0,60 UFG/m² (sessenta centésimos de Unidade Fiscal de Guarulhos por metro quadrado) para
os tipos R1 e R2, conforme a lei de parcelamento, uso e ocupação do solo vigente, com área total de
construção superior a 150,00 m² (cento e cinquenta metros quadrados); e
b) no valor de 1,40 UFG/m² (um inteiro e quarenta centésimos de Unidade Fiscal de Guarulhos por metro
quadrado) para os tipos R3 e R4, conforme a lei de parcelamento, uso e ocupação do solo vigente;
II - para edificações de uso comercial e de prestação de serviços no valor de 2,20 UFG/m² (dois inteiros e vinte
centésimos de Unidades Fiscais de Guarulhos por metro quadrado); e
III - para edificações de uso industrial no valor de 4,50 UFG/m² (quatro inteiros e cinquenta centésimos de
Unidades Fiscais de Guarulhos por metro quadrado).
§ 1º As edificações residenciais dos tipos R1 e R2, conforme a lei de parcelamento, uso e ocupação do solo
vigente, com área total de construção de até 150,00 m² (cento e cinquenta metros quadrados) estão isentas
do pagamento da taxa disposta neste artigo.
§ 2º Para os efeitos desta Lei, o pagamento da Taxa de Regularidade de Edificação poderá ser efetuado à vista
ou parcelado em até três parcelas, fixadas em Unidades Fiscais de Guarulhos - UFGs, mensais, iguais e
sucessivas quando pagas até o vencimento.
§ 3º O valor de cada parcela não poderá ser inferior a 35 UFGs (trinta e cinco Unidades Fiscais de Guarulhos).
§ 4º No caso de parcelamento, a primeira parcela deverá ser quitada anteriormente ao protocolo de solicitação
de regularização da edificação.
Art. 16. O deferimento da solicitação de regularização somente ocorrerá após a quitação do valor total da Taxa
de Regularidade de Edificação, quando será expedido o Certificado de Regularidade de Edificação.

Seção II
Da Taxa de Certificado de Regularidade de Edificação

Art. 17. A Taxa de Certificado de Regularidade de Edificação corresponde a 7,1271 UFGs (sete inteiros e um
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mil, duzentos e setenta e um décimos de milésimo de Unidades Fiscais de Guarulhos), estipulada no artigo
113-J da Lei nº 2.210, de 1977.

CAPÍTULO VI
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN

PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO
Art. 18. Para a regularização de edificações nos termos desta Lei, será exigido o recolhimento do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN sobre atividade de construção civil, pela pauta fiscal vigente
para os diversos usos, conforme dispõe a legislação específica.
Art. 19. Para os efeitos desta Lei, o pagamento do ISSQN poderá ser efetuado à vista ou parcelado em até
doze parcelas, fixadas em Unidades Fiscais de Guarulhos -UFGs, mensais, iguais e sucessivas quando pagas
até o vencimento.
§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior a 35 UFGs (trinta e cinco Unidades Fiscais de Guarulhos).
§ 2º A primeira parcela deverá ser quitada anteriormente ao protocolo de solicitação de regularização da
edificação.
§ 3º O Certificado de Regularidade de Edificação somente será expedido após a quitação do valor total do
ISSQN.
§ 4º Os boletos para pagamento do imposto de que trata o caput poderão ser expedidos através do sítio
eletrônico da Prefeitura de Guarulhos.
Art. 20. O recolhimento do ISSQN na forma desta Lei dispensa a aplicação das penalidades previstas na
legislação vigente.
Art. 21. A inadimplência será considerada quando não for efetuado o pagamento de qualquer parcela após trinta
dias do seu vencimento, sendo que neste caso haverá o lançamento do ISSQN sobre atividade de construção
civil pela pauta fiscal vigente, acrescido de multa e acréscimos legais, deduzidos os valores pagos e a inclusão
em Dívida Ativa.
Art. 22. Havendo o indeferimento da solicitação de regularização, sem a interposição de recurso por parte do
requerente ou responsável técnico, haverá o lançamento do ISSQN sobre atividade de construção civil pela
pauta fiscal vigente, acrescido de multa e acréscimos legais, deduzidos os valores pagos.
Art. 23. Quando no ato do pedido de regularização, o ISSQN já se encontrar constituído por meio de intimação fiscal
ou estimativa, a regularização somente será passível de aprovação com o pagamento do referido crédito tributário.
Parágrafo único. Entende-se como crédito já constituído por meio de intimação fiscal ou estimativa os
lançamentos cientificados ao contribuinte até a data da publicação desta Lei.
Art. 24. Para os casos de não incidência do ISSQN ou formas de exclusão ou extinção do referido crédito, em
substituição ao comprovante de recolhimento do imposto de que trata este Capítulo, deverá ser apresentado
documento comprobatório, conforme segue:
I - compensação: cópia do ofício que noticiou o despacho autorizativo da compensação proferido nos autos do
processo administrativo ou certidão de trânsito em julgado, nos casos de processo judicial;
II - decadência: cópia do carnê de lançamento do IPTU referente ao exercício de 2016 ou de exercícios
anteriores, ou ainda, certidão de início de lançamento de área predial;
III - consignação em pagamento: cópia do documento do depósito;
IV - decisão administrativa irreformável: cópia do ofício que noticiou o despacho administrativo;
V - decisão judicial transitada em julgado: certidão de trânsito em julgado;
VI - dação em pagamento: cópia do ofício que noticiou o despacho decisório;
VII - isenção: cópia do ofício do despacho que deferiu a isenção;
VIII - imunidade ou mutirão: cópia do ofício que noticiou o despacho de reconhecimento da não incidência; ou
IX - cópia das guias de recolhimento de ISSQN anteriormente quitadas.
Art. 25. A falta de recolhimento ou recolhimento a menor do ISSQN, resultante de divergência de área apurada
posteriormente, será cobrado antes da emissão do Certificado de Regularidade de Edificação.
Art. 26. Para os fins de regularização de edificações, o ISSQN recolhido, ainda que em processo anterior de
regularização ou construção relativo ao mesmo imóvel, será considerado para quitação desde que seja juntada
a certidão de valores pagos ou comprovantes de recolhimento do imposto.

CAPÍTULO VII
DA REDUÇÃO DA TAXA DE REGULARIDADE DE EDIFICAÇÃO E DO ISSQN

Art. 27. A regularização de que trata esta Lei será beneficiada com redução da Taxa de Regularidade de
Edificação e do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN sobre a atividade da construção civil,
compreendendo as seguintes referências:
I - para os processos protocolizados em até noventa dias da data de publicação desta Lei, será concedida
redução de 30% (trinta por cento) no valor devido;
II - para os processos protocolizados de noventa e um a cento e oitenta dias da data de publicação desta Lei,
será concedida redução de 10% (dez por cento) no valor devido.
Parágrafo único. Mesmo com a redução concedida a Taxa de Regularidade de Edificação e o ISSQN poderão
ser parcelados, conforme disposto nos artigos 15 e 19 desta Lei.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. A Prefeitura, por meio de seu órgão competente, poderá, a qualquer tempo, mesmo após concluída a
regularização, efetuar vistoria na edificação, verificar a veracidade das informações e declarações, valores
recolhidos e as condições de estabilidade, de higiene, de salubridade, de acessibilidade, de segurança de uso
das edificações e de respeito ao direito de vizinhança.
Parágrafo único. Constatada a qualquer tempo, a inveracidade das situações mencionadas no caput, o
interessado será notificado a saná-las sob pena de anulação do Certificado de Regularidade de Edificação.
Art. 29. A regularização de que cuida esta Lei não implica no reconhecimento por parte da Prefeitura da
propriedade, das dimensões e da regularidade do lote e nem exime os proprietários de glebas das obrigações
e responsabilidades decorrentes da aplicação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo.
Art. 30. A regularização da edificação nos termos desta Lei, não exime o responsável pelo uso da mesma do
atendimento às normas legais relativas aos níveis de ruído permitidos e poluição ambiental, sendo estas
matérias de legislação específica.
Art. 31. Para todos os efeitos o Certificado de Regularidade de Edificação garante os mesmos direitos do
Certificado de Conclusão de Obra - “Habite-se”.
Art. 32. Os dados declarados no pedido de regularização de edificações serão utilizados para os efeitos de
cadastramento imobiliário e poderão ser revistos de ofício pela administração tributária.
Art. 33. Os pedidos de regularização já protocolados e em trâmite na Prefeitura, desde que a edificação atenda
ao disposto no artigo 1º, poderão ser beneficiados pelos dispositivos desta Lei.
Parágrafo único. O interessado deverá se manifestar expressamente na intenção de obter os benefícios
desta Lei, atendendo ao disposto no artigo 4º.
Art. 34. Não caberá ressarcimento e/ou compensação de taxas e não caberá ressarcimento de impostos
recolhidos anteriormente à publicação desta Lei, a qualquer título.
Art. 35. Compete à Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SDU e à Secretaria da Fazenda - SF a aplicação
desta Lei, bem como editar portarias e instruções normativas para a regulamentação e providências necessárias
para sua eficácia.
Art. 36. A Prefeitura não se responsabiliza por qualquer sinistro ou dano causado aos imóveis vizinhos.
Art. 37. Os prazos para os efeitos desta Lei contar-se-ão de forma contínua, excluindo-se o dia do início e
incluindo-se o dia do vencimento.
Parágrafo único. Quando o dia do vencimento for final de semana ou feriado o vencimento dar-se-á no
primeiro dia útil subsequente.
Art. 38. A presente Lei terá prazo de duração de cento e oitenta dias para a solicitação dos pedidos de
regularização, conforme disposto no artigo 41 desta Lei, podendo ser prorrogada por igual período a critério do
Poder Executivo.
Art. 39. São partes integrantes desta Lei:
I - Anexo I - Requerimento específico para regularização de edificações;
II - Anexo II - Modelo do Carimbo;
III - Anexo III - Planta e notas para edificações com até dois pavimentos;
IV - Anexo IV - Planta e notas para edificações com três pavimentos ou mais;
V - Anexo V - Atestado de Estabilidade e Condições de Uso.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 40. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias consignadas
em Orçamento, suplementadas se necessário.
Art. 41. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos dez dias após a data de
sua publicação.

Guarulhos, 22 de junho de 2021.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

ANEXO I
Requerimento Específico para Regularização de Edificações

Lei nº______/2021
Excelentíssimo Senhor
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
Identificação do Requerente

Nome: _______________________________________________________________
CPF/CNPJ:_____________________________ RG: ___________________________
Endereço p/ correspondência:_________________________________________
Complemento:___________________________ CEP: _______________________
Bairro: __________________________________ Cidade: _____________________
Telefone: ( ___) ___________________ e-mail: ____________________________
Identificação do Proprietário/Possuidor do Imóvel
Nome: _______________________________________________________________
CPF/CNPJ:_____________________________ RG: ___________________________
Endereço p/ correspondência:_________________________________________
Complemento:___________________________ CEP: _______________________
Bairro: __________________________________ Cidade: ____________________
Telefone: ( ___) ___________________ e-mail: ____________________________
Identificação do Profissional
Nome: _______________________________________________________________
CPF/CNPJ:_________________RG: _____________CREA/CAU:________________
Endereço p/ correspondência:_________________________________________
Complemento:___________________________ CEP: _______________________
Bairro: _______________________________ Cidade: _______________________
Telefone: ( ___) ___________________ e-mail: ____________________________
Identificação do Imóvel (utilize o IPTU)
Endereço:_________________________________________nº oficial:__________
Complemento:_____________________ CEP: ____________________________
Lote: _________________________ Quadra: ______________________________
Bairro: ______________________________ Cidade: ________________________
Inscrição(ões) Cadastral(is):__________________________________________
Zona de uso : ___________________________________________

DECLARAÇÃO
Declaro(amos) sob as penas da Lei, estar(mos) ciente(s):
I - das sanções cabíveis caso sejam constatadas através de vistoria ou a qualquer momento pela PMG,
divergências nas informações prestadas ou diferenças nos valores recolhidos;
II - da totalidade das exigências e restrições previstas na Lei nº ______/2021;
III - da responsabilidade civil e criminal pela veracidade da documentação apresentada (artigos 30, 31 e 32, da
Lei nº _______/2021).
AUTORIZO para todos os atos deste processo(s) o(s) Sr(s):
Nome:__________________________________RG:__________________
Nome:__________________________________RG:__________________

Guarulhos, _____ de __________________ de ______.

_____________________________ ____________________________
Assinatura do proprietário/possuidor Assinatura do profissional

ANEXO II
CARIMBO/LEGENDA PROJETO

CONFORME LEI Nº _______/2021
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ANEXO III
PLANTA E NOTAS PARA EDIFICAÇÕES COM ATÉ DOIS PAVIMENTOS

ANEXO IV
PLANTA E NOTAS PARA EDIFICAÇÕES COM TRÊS PAVIMENTOS OU MAIS

ANEXO V
ATESTADO DE ESTABILIDADE E CONDIÇÕES DE USO

CONFORME LEI Nº _______/2021
Eu, _____________________________________________________, portador(a) do Registro Profissional CREA/
CAU nº _______________________, ART/RRT nº _____________________, na condição de responsável pelo
levantamento cadastral da edificação, visando a concessão do Certificado de Regularidade de Edificação nos
termos da Lei nº _______/2021, A T E S T O que a edificação sito à Rua/Avenida
_________________________________, nº oficial _______ , lote _______ quadra ______, bairro
________________, cidade _________________, CEP ____________ , Inscrição(ões) Cadastral(is) n/s.
__________________________________, encontra-se em perfeitas condições de estabilidade, salubridade e
em suas instalações, para o uso a que se destina.

Guarulhos, ____ de __________ de 2021.
_________________________________

Assinatura do Profissional
_________________________________

Assinatura do Proprietário/Possuidor/Responsável pelo uso
JUSTIFICATIVA

O presente Substitutivo objetiva efetuar correções e adequações ao Projeto de Lei nº 1.533/21, que dispõe
sobre a regularização de edificações irregulares no Município de Guarulhos.

A Secretaria de Desenvolvimento Urbano, através dos órgãos responsáveis pela regularização de edificações,
procedeu à revisão da redação da propositura, dentre as quais destacamos:
1) no § 1º do artigo 1º, adequação mediante a exclusão do texto relativo a definição de beiral;
2) no artigo 2º, inciso I, foi acrescentado o termo “marquises” mencionado no § 1º do artigo 1º;
3) o parágrafo único do artigo 2º do PL foi incorporado ao inciso I do artigo 3º com adequações redacionais;
4) no artigo 3º foi incluída a redação do parágrafo único do artigo 5º do PL com exclusão dos incisos I e II, tendo
em vista já estarem contemplados nas alíneas “b” e “c” do inciso II desse mesmo artigo 3º;
5) ao artigo 4º foi incluído na forma de parágrafo único as redações do caput e incisos do artigo 5º do PL;
6) o artigo 6º do PL foi renumerado para artigo 5º no substitutivo, renumerando-se os demais artigos;
7) no título da Seção III do Capítulo IV, assim como na redação do artigo 7º, o termo “licenciamento” foi
substituído por “aprovação” para melhor entendimento;
8) nos §§ 1º e 2º do artigo 10 substituímos o termo “recurso” por “reconsideração” em conformidade com o
caput e com o artigo 11, termo comumente utilizado em nossas atividades junto aos profissionais do Município;
9) o artigo 12 e seu parágrafo único do PL foram readequados para o artigo 11 e §§ 1º e 2º no substitutivo;
10) no artigo 14 do Substitutivo foi efetuada a correção da citação do artigo 16 para artigo 6º;
11) no artigo 15 foi feita a previsão de parcelamento da Taxa de Regularidade de Edificação mediante a inclusão
do § 2º, renumerando-se os demais parágrafos;
12) o artigo 19 do PL foi excluído em razão dessa previsão legal já constar na Lei nº 2.210, de 1977 (artigos 113-
I e 113-K);
13) no caput do artigo 19 do substitutivo foi acrescentado o termo “fixadas em UFGs”, uma vez que a Unidade
varia anualmente;
14) no artigo 27 foi adequada a expressão “concedido desconto” nos incisos I e II para constar “concedida
redução”, de acordo com o disposto no caput;
15) no artigo 33 (artigo 35 do PL) o § 2º foi excluído por ser redundante em face do disposto no artigo 4º,
renumerando-se o § 1º para parágrafo único com readequação da redação.
Assim sendo, tendo em vista a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato de assuntos
desta natureza, aguardamos a aprovação do incluso Substitutivo ao Projeto de Lei nº 1.533/21 na forma
proposta, renovando nossos protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 22 de junho de 2021.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

DEPARTAMENTO DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS E COMODATOS

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO
ESPÉCIE: Resumo de Apostilamento ao Contrato de Locação nº 000305/2018-CL, Celebrado entre o MUNICÍPIO
DE GUARULHOS e J. MAJOR EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES LTDA.
OBJETO: Reajuste de Valor IPCA a contar de 05/03/2021;
ONDE SE LÊ: O preço do Aluguel é de R$ 3.781,96 (Três mil setecentos e oitenta e um reais e noventa e seis
centavos)
LEIA-SE: O preço do Aluguel é de R$ 3.978,62 (três mil novecentos e setenta e oito reais e sessenta e dois
centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N.º: 1610.0824300102.064.01.1100000.339039.000
DATA DA ASSINATURA: 28/06/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 36.680/2017
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico a dispensa do certame licitatório em consonância com a JUSTIFICATIVA exarada nos autos do PA
36.680/2017 nos termos do art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações, determinando a celebração do contrato
entre MUNICÍPIO DE GUARULHOS e J.MAJOR EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES LTDA.
Objeto: Locação do Imóvel sito a Rua José Maurício da Costa, nº. 31, Jardim Santa Clara, Guarulhos/SP
Finalidade: Conselho Tutelar Centro
Prazo: 60 (sessenta) meses
Valor Mensal: R$ 3.978,62 (Três mil novecentos e setenta e oito reais e sessenta e dois centavos)
Pasta ordenadora: Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
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PORTARIA INTERNA nº 10/2021-SJU
de 24 de junho de 2021.

O Secretário de Justiça, AIRTON TREVISAN, no uso das atribuições legais que são conferidas pelo artigo
206, IX, da Lei Municipal nº 7.550 de 19 de abril de 2017, e considerando o disposto no Decreto Municipal nº
33.912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as atividades e os procedimentos a serem observados pelas
unidades gestoras e pelos fiscais de contratos firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e
Indireta, bem como a forma de recebimento dos objetos contratuais,
RESOLVE:
1. Nos termos da Portaria nº 003/2017-SF nomear gestor e fiscal de contrato conforme segue:

2. Esta Portaria entrará em vigor na presente data e revoga as disposições em contrário.

CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 461/2021-SJU04

De 28 de junho de 2021.
O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 37625/2020, oriundo da Secretaria de Gestão.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 714/2020-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, conforme Memo. nº 55/2021-SGE01.06.03.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 462/2021-SJU04
De 28 de junho de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
200 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 17972/2020, oriundo da
Secretaria de Educação.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 163/2021-SJU04, conforme segue:
Excluir: Conceição Aparecida Gonçalves - CF 9701
Incluir: Chrestiane Vaz do Nascimento Silva - CF 58222
2. A Comissão de PAD Sumário passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Lidiaine Araujo Siqueira - CF 66735
Membros: Nereide Ferreira - CF 48201
Chrestiane Vaz do Nascimento Silva - CF 58222
Secretário: Felipe Gonçalves de Souza - CF 46995
3. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 163/2021-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário.
4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

PORTARIA Nº 463/2021-SJU04
De 28 de junho de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 18257/2021, oriundo da Secretaria de Educação.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria nº 379/2021-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância, conforme o Memorando nº 02/2021-CONSIND.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 464/2021-SJU04
De 28 de junho de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
206 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar eventuais irregularidades na conduta
praticada por servidores, conforme PA nº 35335/2020.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário, com os seguintes servidores:
Presidente: Mario Maiolino Croce - CF 49282
Membros: Rita de Cássia Elias Fernandes - CF 60859
Maria Eloísa Batista Buscaratti da Silva - CF 37122
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 465/2021-SJU04
De 28 de junho de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
206 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 69789/2018.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 443/2021-SJU04, conforme segue:
Incluir: Juliane Santos Silva - CF 65992 - Secretária
2. A Comissão de PAD Ordinário passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Marjorie Nery Paranzini - CF 6002
Membros: Evandro Malecka Montero - CF 49727
Natsue Fujita Murata - CF 47528
Secretária: Juliane Santos Silva - CF 65992
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

PORTARIA Nº 466/2021-SJU04
De 28 de junho de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e
seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 15904/2019, oriundo da Secretaria
de Educação.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria 2340/2019-GP, para conclusão
dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, conforme memorando nº 04/2021-
COMPAS.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 467/2021-SJU04
De 28 de junho de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
200 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 14585/2020, oriundo da
Secretaria da Saúde..
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 202/2021-SJU04, conforme segue:
Excluir: Ieda Vidigal Durante Oliveira - CF 18859 - Membro
Incluir: Marta Lopes Nogueira - CF 15542 - Membro
2. A Comissão de PAD Sumário passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Vivian Pedrosa da Cruz - CF 51500
Membros: Alexandre André da Paixão Ribeiro - CF 20224
Marta Lopes Nogueira - CF 15542
Secretária: Lucineia Pereira de Almeida Santos - CF 47905
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

PORTARIA Nº 468/2021-SJU04
De 28 de junho de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e
seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 20892/2020, oriundo da Secretaria
da Saúde.

RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria nº 236/2021-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, conforme memorando nº 01/2021.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 469/2021-SJU04
De 28 de junho de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 23482/2020, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 346/2020-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, conforme o Memorando nº 07/2021.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 470/2021-SJU04
De 28 de junho de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e
seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 48213/2019, oriundo da Secretaria
da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 238/2021-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, conforme memorando
nº 05/2021.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 471/2021-SJU04
De 28 de junho de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 15266/2021, oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 325/2021-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância, conforme o Memorando nº 01/2021.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 472/2021-SJU04
De 28 de junho de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
206 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar eventuais irregularidades praticadas
na apresentação de histórico escolar, para assunção em cargo público, através do PA nº 12461/2021.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário, com os seguintes servidores:
Presidente: Marilia Leme Monteiro Bardari - CF 54668
Membros: Luiz Carlos Ventaja - CF 21696
Kathia Tiemi Nakaza Tomida - CF 66067
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo Administrativo Disciplinar nº 57.265/2017
Av. Salgado Filho, 494 - 6º andar - Centro - Guarulhos/SP
(11) 2453-6837 - corregedoriasju@guarulhos.sp.gov.br
A Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurada pela Portaria nº 181/2021, de
11/03/2021, publicada no DOM de 12/03/2021, para apurar os fatos constantes do processo nº 57.265/2017,
vem CITAR, pelo presente EDITAL, nos termos do artigo 209, inciso “V” Lei 1.429/1968,o servidor Júlio
César de Lima código funcional nº 47.752 lotado (a) na Policlínica Dona Luiza, lotada na Secretaria de Saúde
- Centro de Resultado: SS - RS Pimentas Cumbica na cidade de Guarulhos, que se acha em lugar incerto e não-
sabido, para comparecer perante esta Comissão, instalada na Corregedoria do Município, no 6º andar, da
Secretaria da Justiça, situada na Av. Salgado Filho, nº 494 - Centro - Guarulhos/SP, a fim de apresentar defesa
escrita no prazo de 10 (dez) dias, a contar da última publicação deste, nos autos do Processo nº 57.265/2017.
Fica ainda o mesmo servidor cientificado(a) de que, convocado(a) pelo presente EDITAL, se não apresentar
defesa escrita no prazo que lhe foi deferido, será declarado REVEL, prosseguindo-se os trabalhos da presente
Comissão.

Suzana Klibis
Presidente da Comissão

PORTARIA N.º 006/2021-SDCETI
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no ar t. 6º, o Secretário JORGE TAIAR, no uso de suas atr ibuições legais, e no âmbito desta
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, ECONÔMICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nomeados, como gestor e fiscal responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização, avaliação e ateste da execução do seguinte Contrato pertencente a esta Pasta:

I – Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos n.º 33.912,
de 16 de janeiro de 2017, e n.º 33.703, de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições
estabelecidas nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II – Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 049/2021-SO
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Engº Marco Antonio Guimarães, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito
desta Secretaria de Obras, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e ateste da execução do seguinte: Autorização de Fornecimento/Execução de Serviços pertencente
a esta Pasta, conforme planilha anexa:

SECRETARIA DE JUSTIÇA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO, ECONÔMICO,

TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO

SECRETARIA DE OBRAS
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I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

PROCESSO Nº: 13017/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CNPJ Nº 46.319.000/0001-50
CONTRATADA: ALLIMAC COMÉRCIO DE MATERIAIS EM GERAL EIRELI
CNPJ/CPF Nº. 10.480.433/0001-45
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: Nº 70019/2021- SE
DATA DE ASSINATURA: 14/06/2021
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias contados do recebimento da autorização de fornecimento
OBJETO: aquisição de equipamentos de iluminação para uso EAD
VALOR: R$ 4.620,00 (quatro mil seiscentos e vinte reais ).

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
PROCESSO Nº: 13017/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CNPJ Nº 46.319.000/0001-50
CONTRATADA: C A B MATERIAL E SUPRIMENTOS EIRELI
CNPJ/CPF Nº. 21.302.370/0001-53
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: Nº 70020/2021- SE
DATA DE ASSINATURA: 14/06/2021
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias contados do recebimento da autorização de fornecimento
OBJETO: aquisição de equipamentos de iluminação para uso EAD
VALOR: R$ 3.580,00 (três mil quinhentos e oitenta reais ).

EXTRATO DO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº: 8834/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CNPJ Nº 46.319.000/0001-50
CONTRATADA: FLAVIO HENRIQUE TIMOTEO 35708837870
CNPJ/CPF Nº. 41.265.709/0001-04
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO Nº 01-204/2021- SE
FINALIDADE: Retificar o número do contrato, onde houve erro de digitação.
Onde se lê: contrato nº 700204/21-SE
Leia-se: contrato nº 204/21-SE
DATA DE ASSINATURA: 16/06/2021

DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL
SEÇÃO ADMINISTRATIVA DE AUTOS DE INFRAÇÃO E MULTAS - SM00.06.02

EDITAL DE DESPACHO N° 10/2021 - SM00.06.02
Para que produzam os devidos efeitos legais, o Departamento de Gerenciamento Ambiental (SM01), torna
público a todos quanto o presente Edital virem, dele tomar conhecimento, ou interessar, o despacho dos
Processos Administrativos, conforme segue:
PA 71256/2018 - MATHEUS VIEIRA REIS - foi DEFERIDO - em 17/06/2021, entretanto foi lançado o aviso nº
2018.165.65778 em substituição ao 2018.165.657780 com vencimento em 07/08/2021
PA 59990/2016 - OSVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR , ORDEM DE ANEXO Nº 39425/17 foi
INDEFERIDO, mantendo-se o aviso de lançamento 2016.173.64147.
PA 59993/2016 - OSVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR, ORDEM DE ANEXO Nº 39421/17, foi
INDEFERIDO, mantendo-se o aviso de lançamento 2016.165.65049.
PA 16971/2021 - SAMI SERVIÇOS DE USINAGEM LTDA , foi INDEFERIDO, mantendo-se a Notificação
Preliminar nº 114756/2021.
PA 16693/2021- TEO TEC SERVIÇOS DE USINAGEM LTDA, foi INDEFERIDO, mantendo-se a Notificação
Preliminar nº 114759/2021.

PORTARIA INTERNA Nº 011/2021 SASP
O Secretário Para Assuntos de Segurança Pública, MÁRCIO JOSÉ PONTES, no uso de suas
atribuições legais; e
Considerando o disposto no Artigo 69 da Lei Orgânica Municipal e Artigo 30 da Lei Municipal nº 7.550 de 19 de
abril de 2017;
Considerando os princípios do Direito Administrativo e norteadores da Administração Pública Municipal, em
especial os da legalidade, moralidade e eficiência.
R E S O L V E:
1 - SUSTAR os efeitos da Portaria n° 014/2020-SASP que cedeu a servidora Maria Aparecida Pinto da Silva,
CF n° 7.114 para prestar serviço na Junta de Serviço Militar de Guarulhos.
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA Nº 078/2021-SASP02

O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “c”, do inciso III, da letra “C”, do anexo II, da Lei Municipal n° 7.792/2019 c/c os artigos
200 e 201 da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo
nº 15.605/2021-SASP02,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão Processante composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Cleusa Maria Celestino - Código Funcional nº 35.053;
Membros: Vanderlei dos Santos - Código Funcional n° 33.498; e
Marcelo França Rodrigues - Código Funcional n° 49.371.
2 - A Comissão Processante composta acima terá o prazo de 60 (sessenta) dias para proceder a apuração dos
fatos relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 202, § 2º da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 079/2021-SASP02
O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “c”, do inciso III, da letra “C”, do anexo II, da Lei Municipal n° 7.792/2019 c/c os artigos
200 e 201 da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo
nº 15.600/2021-SASP02,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão Processante composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Cleusa Maria Celestino - Código Funcional nº 35.053;
Membros: Vanderlei dos Santos - Código Funcional n° 33.498; e
Marcelo França Rodrigues - Código Funcional n° 49.371.
2 - A Comissão Processante composta acima terá o prazo de 60 (sessenta) dias para proceder a apuração dos
fatos relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 202, § 2º da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 080/2021-SASP02
O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelas alíneas “a” a “g”, do inciso III, da letra “C”, do Anexo II, da Lei Municipal n° 7.792/2019, § 2º
do artigo 202, da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo
nº 26.538/2020,

RESOLVE:
1 - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria nº 079/2020- SASP02, para continuidade dos
trabalhos.
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 081/2021-SASP02
O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “c”, do inciso III, da letra “C”, do anexo II, da Lei Municipal n° 7.792/2019 c/c artigo 195
da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 23.477/
2021-SASP02, com fulcro no Art. 194 da Lei Municipal nº 1.429/1968,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão de Sindicância composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Amauri Cordeiro - Código Funcional nº 21.227;
Membros: Vanderlei dos Santos - Código Funcional n° 33.498; e
Valéria Cristina Marques dos Santos - Código Funcional n° 53.915.
2 - A Comissão Sindicante composta acima terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder à apuração dos fatos
relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 196 da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

COMANDO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
EDITAL Nº 008/2021-SASPGCM

RICARDO BESERRA GENTIL, Comandante Geral em Exercício da Guarda Civil Municipal no uso das
atribuições lhe conferida no anexo II, item C, alínea c, da Lei Municipal nº 7.792/2019; Considerando ainda o
contido no Decreto nº 21.723/2002 que institui a folga mérito aos guardas civis municipais; e Considerando por
fim, que integrantes da Guarda Civil Municipal foram agraciados com FOLGA MÉRITO.

TORNA PÚBLICO:
1 - Os nomes de servidores da Guarda Civil Municipal que foram agraciados com folgas mérito, conforme segue:
Guarda Civil Municipal CF nº Petição /Origem Folga Mérito DIAS
José Milton Batista dos Reis 31.909 156/21 - IPA Oeste 026/21 - SASPGCM 01
Márcio de Almeida Lima 50.239 156/21 - IPA Oeste 027/21 - SASPGCM 01
Hugo Carlos da Cunha 33.669 010/21 - IP Ambiental 028/21 - SASPGCM 01
Euderlânio Pereira de Souza 45.607 010/21 - IP Ambiental 029/21 - SASPGCM 01
Wagner Rodrigues Mussi 54.197 010/21 - IP Ambiental 030/21 - SASPGCM 01
Selma Aparecida Soriano Barbosa 24.390 010/21 - IP Ambiental 031/21 - SASPGCM 01
Claudinei Martinhão 31.059 010/21 - IP Ambiental 032/21 - SASPGCM 01
Arnaldo Apolinário da Silva 49.359 010/21 - IP Ambiental 033/21 - SASPGCM 01
Francisco Nóbrega Neto 49.401 010/21 - IP Ambiental 034/21 - SASPGCM 01

EDITAL Nº 009/2021-SASPGCM
RICARDO BESERRA GENTIL, Comandante Geral em Exercício da Guarda Civil Municipal no uso das
atribuições lhe conferida pela Lei Federal nº 13.022/2014, que regulamenta o § 8º, do artigo 144 da CF 1988 e
na Lei Municipal nº 7792/2019. E considerando o alto grau de profissionalismo dos Guardas Civis Municipais
que enaltecem o nome da corporação perante demais integrantes e comunidade; e Considerando por fim, que
os integrantes da Guarda Civil Municipal foram agraciados com ELOGIO.

TORNA PÚBLICO:
1 - Os nomes de servidores da Guarda Civil Municipal que foram agraciados com elogio, conforme segue:
Guarda Civil Municipal CF nº Petição /Origem Elogio
ANDREIA GONÇALVES FERNANDES 24.425 010/21 - IP AMBIENTAL 026/21 - SASPGCM
ISMAEL BATISTA DA SILVA 54.229 010/21 - IP AMBIENTAL 026/21 - SASPGCM
LUIZ CARLOS BATISTA DA SILVA JUNIOR 39.124 010/21 - IP AMBIENTAL 026/21 - SASPGCM
MARCELO SANTOS DA SILVA 54.276 010/21 - IP AMBIENTAL 026/21 - SASPGCM
MARIA HELENA LEDESMA LEMOS 24.604 010/21 - IP AMBIENTAL 026/21 - SASPGCM
RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 45.604 010/21 - IP AMBIENTAL 026/21 - SASPGCM
ALAÉCIO NUNES ALVES 32.450 150/2021 - ROMU 027/21 - SASPGCM
EDIMAR MOREIRA DE AMORIM 50.345 150/2021 - ROMU 027/21 - SASPGCM
NILSON GONÇALVES DA SILVA 33.384 150/2021 - ROMU 027/21 - SASPGCM
ALESSANDRO GIROME DA SILVA 54.159 086/21 - COORD.OP. 028/21 - SASPGCM
JOVINO MOREIRA LOPES 49.388 086/21 - COORD.OP. 028/21 - SASPGCM
LUCIANO TEIXEIRA ZAPAROLI 24.541 086/21 - COORD.OP. 028/21 - SASPGCM
JOÃO BATISTA DE SOUZA 11.493 244/21 - IPA NORTE 029/21 - SASPGCM
VALTER NASCIMENTO MARQUES 38.890 244/21 - IPA NORTE 029/21 - SASPGCM
ADRIANO GOMES 45.939 178/21 - ROMU 030/21 - SASPGCM
AILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA 40.084 178/21 - ROMU 030/21 - SASPGCM
ELCIO LUIZ ARMANDO GARCIA 27.368 178/21 - ROMU 030/21 - SASPGCM
ERBENIO PEREIRA DE SOUZA 28.687 178/21 - ROMU 030/21 - SASPGCM
MARCOS CÉSAR DE SOUZA 33.500 178/21 - ROMU 030/21 - SASPGCM
PAULO ROGÉRI DE FRANÇA SOUZA 54.283 178/21 - ROMU 030/21 - SASPGCM
PEDRO ALEXANDRE CAETANO DE SOUZA 50.182 178/21 - ROMU 030/21 - SASPGCM
THIAGO ALVES DE OLIVEIRA 45.537 178/21 - ROMU 030/21 - SASPGCM
THIAGO SÉRGIO DA SILVA 44.080 178/21 - ROMU 030/21 - SASPGCM
EDILSON APARECIDO CLÁUDIO 35.619 154/21 - IPA CENTRO 031/21 - SASPGCM
ANTÔNIO CARVALHO SALES 31.307 110/21 - COORD.OP. 032/21 - SASPGCM
TIAGO HENRIQUE NOVAIS DE ALMEIDA 49.404 110/21 - COORD.OP. 032/21 - SASPGCM
RICARDO SANTOS DE QUEIROZ 54.277 106/21 - COORD.OP. 033/21 - SASPGCM
SILZE ELAINE FAUSTA MOLINA MORAIS 24.625 106/21 - COORD.OP. 033/21 - SASPGCM
CARLOS HENRIQUE CÂNDIDO 32.504 085/21 - IPA PAÇO 034/21 - SASPGCM
JOSÉ PEREIRA DE LIMA 32.006 085/21 - IPA PAÇO 034/21 - SASPGCM
JAILSON DE AZEVEDO CAMARÇO 45.973 331/21 - IPA OESTE 035/21 - SASPGCM
MAURÍCIO ABDIAS DE OLIVEIRA 31.152 331/21 - IPA OESTE 035/21 - SASPGCM
SANDRO DOMINGUES MONFORTE 32.100 331/21 - IPA OESTE 035/21 - SASPGCM
EDILAINE OLIVEIRA RODRIGUES 31.831 183/21 - CANIL 036/21 - SASPGCM
MARCOS VENÍCIO DOS SANTOS SILVA 45.589 183/21 - CANIL 036/21 - SASPGCM
DIRLEI FERNANDES VIANA 35.633 200/21 - CANIL 037/21 - SASPGCM
EDSON ROBERTO DE OLIVEIRA 32.444 200/21 - CANIL 037/21 - SASPGCM
MAURÍCIO MARQUES 24.380 200/21 - CANIL 037/21 - SASPGCM
LUIZ FERNANDO LEONARDO BEZERRA 45.530 077/21 - IP TRAN. 038/21 - SASPGCM
WAGNER JOSÉ DA SILVA 54.192 077/21 - IP TRAN. 038/21 - SASPGCM
DAVID TAVARES DE MIRANDA 45.570 103/21 - IPASP 039/21 - SASPGCM
SOLANGE VELOSO TEIXEIRA 31.823 103/21 - IPASP 039/21 - SASPGCM
VALMIR HONORATO DE LIMA 38.817 103/21 - IPASP 039/21 - SASPGCM
ROGÉRIO DA SILVA SANTOS 44.072 104/21 - IPASP 040/21 - SASPGCM
SOLANGE VELOSO TEIXEIRA 31.823 104/21 - IPASP 040/21 - SASPGCM
VALMIR HONORATO DE LIMA 38.817 104/21 - IPASP 040/21 - SASPGCM
DARCY MARIA FEITOSA DOS SANTOS 25.249 105/21 - IPASP 041/21 - SASPGCM
MARIA DE FÁTIMA HERCULANO OZATO 39.084 105/21 - IPASP 041/21 - SASPGCM
VALMIR HONORATO DE LIMA 38.817 105/21 - IPASP 041/21 - SASPGCM
ANTÔNIO MARCOS DA COSTA 25.247 102/21 - IPASP 042/21 - SASPGCM
ÉRIKA ANDRADE DOS SANTOS 50.307 102/21 - IPASP 042/21 - SASPGCM
ROGÉRIO DE SOUZA BRITO 45.548 102/21 - IPASP 042/21 - SASPGCM
ROGÉRIO DA SILVA SANTOS 44.072 127/21 - IPASP 043/21 - SASPGCM
SOLANGE VELOSO TEIXEIRA 31.823 127/21 - IPASP 043/21 - SASPGCM
VALMIR HONORATO DE LIMA 38.817 127/21 - IPASP 043/21 - SASPGCM
PAULO BRAZ DA SILVA 54.184 193/21 - ROMU 044/21 - SASPGCM
ROBSON PETRONE 29.746 193/21 - ROMU 044/21 - SASPGCM
RODOLFO BALERO GOMES 50.333 193/21 - ROMU 044/21 - SASPGCM
JOÃO PAULO TABET GOMES 25.911 292/21 - ROMU 045/21 - SASPGCM
LUCIANO ELISEI GUIMARAES 49.397 292/21 - ROMU 045/21 - SASPGCM
REGINALDO CAVALCANTI DA SILVA 54.221 292/21 - ROMU 045/21 - SASPGCM
JOSÉ ROMILDO SILVA COSTA 54.219 209/21 - ROMU 046/21 - SASPGCM
LUCIANO ALVES DE ARAÚJO 35.340 209/21 - ROMU 046/21 - SASPGCM
MÁRCIO SOUZA SANTOS 44.094 209/21 - ROMU 046/21 - SASPGCM
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PAULO BRAZ DA SILVA 54.184 209/21 - ROMU 046/21 - SASPGCM
ROBSON PETRONE 29.746 209/21 - ROMU 046/21 - SASPGCM
RODOLFO BALERO GOMES 50.333 209/21 - ROMU 046/21 - SASPGCM
JOSÉ ROMILDO SILVA COSTA 54.219 208/21 - ROMU 047/21 - SASPGCM
LUCIANO ALVES DE ARAÚJO 35.340 208/21 - ROMU 047/21 - SASPGCM
PAULO BRAZ DA SILVA 54.184 208/21 - ROMU 047/21 - SASPGCM
RAIMUNDO MARCOS DE LIMA 43.918 208/21 - ROMU 047/21 - SASPGCM
ROBSON MIGUEL TAVARES 54.166 210/21 - ROMU 048/21 - SASPGCM
THIAGO SÉRGIO DA SILVA 44.080 210/21 - ROMU 048/21 - SASPGCM
ROBSON MIGUEL TAVARES 54.166 227/21 - ROMU 049/21 - SASPGCM
THIAGO SÉRGIO DA SILVA 44.080 227/21 - ROMU 049/21 - SASPGCM
JOSÉ ROMILDO SILVA COSTA 54.219 261/21 - ROMU 050/21 - SASPGCM
LUCIANO ALVES DE ARAÚJO 35.340 261/21 - ROMU 050/21 - SASPGCM
PAULO BRAZ DA SILVA 54.184 261/21 - ROMU 050/21 - SASPGCM
ALAÉCIO NUNES ALVES 32.450 284/21 - ROMU 051/21 - SASPGCM
ALEXANDRE MARIANO RIBEIRO 32.459 284/21 - ROMU 051/21 - SASPGCM
LUCIANO ELISEI GUIMARAES 49.397 284/21 - ROMU 051/21 - SASPGCM
ROMILSON OLIVIEIRA SILVA 46.152 284/21 - ROMU 051/21 - SASPGCM
ALAÉCIO NUNES ALVES 32.450 283/21 - ROMU 052/21 - SASPGCM
ALEXANDRE MARIANO RIBEIRO 32.459 283/21 - ROMU 052/21 - SASPGCM
LUCIANO ELISEI GUIMARAES 49.397 283/21 - ROMU 052/21 - SASPGCM
ROMILSON OLIVIEIRA SILVA 46.152 283/21 - ROMU 052/21 - SASPGCM

ERRATA
Retificação da Portaria nº 15/2021-STMU, publicada no Diário Oficial nº 055/2021-GP de 15/6/2021, página 11,
que designou gestores e fiscais, responsáveis pelos acompanhamentos, fiscalizações, avaliações e atestes das
execuções dos contratos, incumbidos do recebimento dos materiais e/ou serviços, conforme segue:
Onde se lê:
Suplente: Venceslau Francisco Vkrokosz - CF 42901 - CPF: 659.897.169-15
Leia-se:
Suplente: Venceslau Francisco Krokosz - CF 42901 - CPF: 659.897.169-15

JUNTAS ADMINISTRATIVAS DE RECURSOS DE INFRAÇÕES
ATA DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021, DA PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE

RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 01/06/2021.
Às 19:00 horas do dia 01 de junho de 2021, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Primeira Junta Administrativa
de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 9º Reunião Ordinária do
corrente ano, com os integrantes: Presidente - JOSE AUGUSTO BRANDT BUENO BRAGA ;Relator - APOLO
CONSTANT;Secretário(a) - TATIANE RODRIGUES ALEIXO;Relator- LUCAS FERREIRA FRAGA . Na ordem
do dia, foram apreciados 15 recursos, sendo 7 recursos “DEFERIDOS” e 2 recursos “INDEFERIDOS” sendo
6 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS:Proc Nº J-002036/2021 AIT J43011478; Proc Nº J-002219/2021 AIT J43086224; Proc Nº J-002642/
2021 AIT E431018152; Proc Nº J-002774/2021 AIT E431286746; Proc Nº J-002248/2021 AIT J43084600; Proc
Nº J-002247/2021 AIT J43085425; Proc Nº J-002249/2021 AIT J43087433;
INDEFERIDOS:Proc Nº J-002704/2021 AIT C00953468; Proc Nº J-002312/2021 AIT E431296966;
DILIGENCIAS:Proc Nº J-002208/2021 AIT E431265620; Proc Nº J-002372/2021 AIT E431303524; Proc Nº
J-002379/2021 AIT E431252510; Proc Nº J-002375/2021 AIT E431257421; Proc Nº J-002374/2021 AIT
E431283730; Proc Nº J-002373/2021 AIT E431298868.

ATA DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021, DA SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 01/06/2021.

Às 19:00 horas do dia 01 de junho de 2021, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda Junta Administrativa
de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 9º Reunião Ordinária do
corrente ano, com os integrantes: Presidente - JESUS APARECIDO ALVES PINTO;Relator - JONATHAS
DOUGLAS ALVES LIMA ;Secretário(a) - CLAUDIA DA SILVA SANTOS ;Relator - JOSE MONTEIRO GONÇALVES
. Na ordem do dia, foram apreciados 15 recursos, sendo 0 recursos “DEFERIDOS” e 11 recursos “INDEFERIDOS”
sendo 4 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: .
INDEFERIDOS: Proc Nº J-001272/2021 AIT C00812164; Proc Nº J-001282/2021 AIT E431261201; Proc Nº
J-001038/2021 AIT C00872041; Proc Nº J-001229/2021 AIT J43088773; Proc Nº J-000326/2021 AIT C00869069;
Proc Nº J-001249/2021 AIT C00508597; Proc Nº J-001157/2021 AIT C00755541; Proc Nº J-001219/2021 AIT
E431005750; Proc Nº J-001039/2021 AIT C00876651; Proc Nº J-001086/2021 AIT P00754109; Proc Nº J-001228/
2021 AIT E431296778;
DILIGENCIAS: Proc Nº J-000883/2021 AIT C00559717; Proc Nº J-001220/2021 AIT C00870377; Proc Nº
J-001321/2020 AIT C00755655; Proc Nº J-001205/2021 AIT C00890991.

ATA DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021, DA PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 09/06/2021.

Às 19:00 horas do dia 09 de junho de 2021, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Primeira Junta Administrativa
de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 10º Reunião Ordinária do
corrente ano, com os integrantes: Presidente - JOSE AUGUSTO BRANDT BUENO BRAGA ;Relator - APOLO
CONSTANT;Secretário(a) - TATIANE RODRIGUES ALEIXO;Relator - LUCAS FERREIRA FRAGA . Na ordem
do dia, foram apreciados 15 recursos, sendo 9 recursos “DEFERIDOS” e 3 recursos “INDEFERIDOS” sendo
3 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-002690/2021 AIT E431272955; Proc Nº J-002691/2021 AIT E431273052; Proc Nº
J-002168/2021 AIT E431292574; Proc Nº J-002222/2021 AIT E431022411; Proc Nº J-002263/2021 AIT
E431274772; Proc Nº J-002022/2021 AIT E431301726; Proc Nº J-002401/2021 AIT E431329212; Proc Nº
J-002400/2021 AIT E431333320; Proc Nº J-002399/2021 AIT E431343599; .
INDEFERIDOS: Proc Nº J-002173/2021 AIT P00751244; Proc Nº J-002392/2021 AIT C00608126; Proc Nº
J-002451/2021 AIT C00797721;
DILIGENCIAS: Proc Nº J-002037/2021 AIT P00750506; Proc Nº J-000274/2021 AIT E431298791; Proc Nº
J-000275/2021 AIT E431297749.

ATA DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021, DA SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 10/06/2021.

Às 19:00 horas do dia 10 de junho de 2021, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda Junta Administrativa
de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 10º Reunião Ordinária do
corrente ano, com os integrantes: Presidente - JESUS APARECIDO ALVES PINTO;Relator - JONATHAS
DOUGLAS ALVES LIMA ;Secretário(a) - CLAUDIA DA SILVA SANTOS ;Relator - JOSE MONTEIRO GONÇALVES
. Na ordem do dia, foram apreciados 15 recursos, sendo 7 recursos “DEFERIDOS” e 8 recursos “INDEFERIDOS”
sendo 0 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-001134/2021 AIT E431007048; Proc Nº J-001252/2021 AIT E431008359; Proc Nº
J-001233/2021 AIT E431020866; Proc Nº J-001256/2021 AIT E431259237; Proc Nº J-001270/2021 AIT
E431273256; Proc Nº J-001264/2021 AIT E431274795; Proc Nº J-001102/2021 AIT E431280812;
INDEFERIDOS: Proc Nº J-001885/2021 AIT E431293842; Proc Nº J-001886/2021 AIT E431286075; Proc Nº
J-001888/2021 AIT E431292932; Proc Nº J-001884/2021 AIT E431294800; Proc Nº J-001887/2021 AIT
E431298884; Proc Nº J-001129/2021 AIT C00857422; Proc Nº J-001859/2021 AIT P00747691; Proc Nº J-001889/
2021 AIT E431275528.
DILIGENCIAS: .

ATA DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021, DA PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 15/06/2021.

Às 19:00 horas do dia 15 de junho de 2021, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Primeira Junta Administrativa
de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 11º Reunião Ordinária do
corrente ano, com os integrantes: Presidente - JOSE AUGUSTO BRANDT BUENO BRAGA ;Relator - FERNANDO
MINORU MIYASATO;Secretário(a) - TATIANE RODRIGUES ALEIXO;Relator - LUCAS FERREIRA FRAGA .
Na ordem do dia, foram apreciados 15 recursos, sendo 1 recursos “DEFERIDOS” e 10 recursos “INDEFERIDOS”
sendo 4 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-002394/2021 AIT E431033993;
INDEFERIDOS: Proc Nº J-000910/2021 AIT C00857361; Proc Nº J-002026/2021 AIT P00748153; Proc Nº
J-002114/2020 AIT C00794480; Proc Nº J-002025/2021 AIT E431253066; Proc Nº J-002591/2021 AIT E431270351;
Proc Nº J-002593/2021 AIT E431286659; Proc Nº J-001294/2019 AIT C00753271; Proc Nº J-002028/2021 AIT
E431262013; Proc Nº J-002029/2021 AIT P00746950; Proc Nº J-002873/2021 AIT E431319902;
DILIGENCIAS: Proc Nº J-002023/2021 AIT E431262017; Proc Nº J-002024/2021 AIT E431266006; Proc Nº
J-002027/2021 AIT E431265981; Proc Nº J-002057/2021 AIT E431299595.

ATA DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021, DA SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 17/06/2021.

Às 19:00 horas do dia 17 de junho de 2021, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda Junta Administrativa
de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 11º Reunião Ordinária do
corrente ano, com os integrantes: Presidente - JESUS APARECIDO ALVES PINTO;Relator - JONATHAS

DOUGLAS ALVES LIMA ;Secretário(a) - CLAUDIA DA SILVA SANTOS ;Relator - JOSE MONTEIRO GONÇALVES
. Na ordem do dia, foram apreciados 15 recursos, sendo 4 recursos “DEFERIDOS” e 8 recursos “INDEFERIDOS”
sendo 3 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-002865/2021 AIT E431259233; Proc Nº J-001863/2021 AIT P00747682; Proc Nº
J-003178/2021 AIT E431274883; Proc Nº J-001736/2021 AIT E431273074;
INDEFERIDOS: Proc Nº J-001491/2021 AIT E431274873; Proc Nº J-001862/2021 AIT P00743550; Proc Nº
J-001546/2021 AIT C00891084; Proc Nº J-001751/2020 AIT E43979415; Proc Nº J-003353/2021 AIT E431257716;
Proc Nº J-001496/2021 AIT E431304721; Proc Nº J-003354/2021 AIT E431315671; Proc Nº J-003305/2021 AIT
E431322728.

ATA DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021, DA TERCEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 02/06/2021.

Às 19:00 horas do dia 02 de junho de 2021, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Terceira Junta Administrativa
de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 13º Reunião Ordinária do
corrente ano, com os integrantes: Presidente - JOSIEL CARLOS CESCON;Relator - JAILSON BORGES
COSTA ;Secretário(a) - ANDREA MORI RAMOS DA SILVA ;Relator - ROBERTO PEREIRA PARDINHO. Na
ordem do dia, foram apreciados 15 recursos, sendo 2 recursos “DEFERIDOS” e 8 recursos “INDEFERIDOS”
sendo 5 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-001626/2021 AIT E43999886; Proc Nº J-001689/2021 AIT E431272426;
INDEFERIDOS: Proc Nº J-001638/2021 AIT C00873418; Proc Nº J-001646/2021 AIT P00751297; Proc Nº
J-001625/2021 AIT P00738394; Proc Nº J-001577/2021 AIT E431261080; Proc Nº J-001609/2021 AIT C00940154;
Proc Nº J-001632/2021 AIT C00875102; Proc Nº J-001678/2021 AIT C00836593; Proc Nº J-001676/2021 AIT
C00876221;
DILIGENCIAS: Proc Nº J-001559/2021 AIT C00858253; Proc Nº J-001658/2021 AIT P00719957; Proc Nº
J-001633/2021 AIT C00749171; Proc Nº J-001645/2021 AIT E431005131; Proc Nº J-001663/2021 AIT P00751261.

 ATA DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021, DA TERCEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 09/06/2021.

Às 19:00 horas do dia 09 de junho de 2021, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Terceira Junta Administrativa
de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 14º Reunião Ordinária do
corrente ano, com os integrantes: Presidente - JOSIEL CARLOS CESCON;Relator - JAILSON BORGES
COSTA ;Secretário(a) - ANDREA MORI RAMOS DA SILVA ;Relator - ROBERTO PEREIRA PARDINHO. Na
ordem do dia, foram apreciados 15 recursos, sendo 2 recursos “DEFERIDOS” e 4 recursos “INDEFERIDOS”
sendo 9 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-001291/2021 AIT E431267101; Proc Nº J-000155/2021 AIT E431276040;
INDEFERIDOS: Proc Nº J-001294/2021 AIT E431018600; Proc Nº J-000106/2021 AIT C00951285; Proc Nº
J-001246/2020 AIT C00798725; Proc Nº J-000252/2021 AIT C00942526;
DILIGENCIAS: Proc Nº J-001783/2021 AIT P00753676; Proc Nº J-001230/2021 AIT J43088774; Proc Nº
J-001780/2021 AIT E431262546; Proc Nº J-001779/2021 AIT E431264637; Proc Nº J-001781/2021 AIT
E431265507; Proc Nº J-001784/2021 AIT P00747000; Proc Nº J-001778/2021 AIT E431253122; Proc Nº
J-001777/2021 AIT E431262687; Proc Nº J-001776/2021 AIT E431264602.

ATA DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021, DA TERCEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 16/06/2021.

Às 19:00 horas do dia 16 de junho de 2021, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Terceira Junta Administrativa
de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 15º Reunião Ordinária do
corrente ano, com os integrantes: Relator - JAILSON BORGES COSTA ;Secretário(a) - ANDREA MORI
RAMOS DA SILVA ;Presidente - ROBERTO PEREIRA PARDINHO;Relator - GLAUCIA VARANDAS. Na ordem
do dia, foram apreciados 15 recursos, sendo 3 recursos “DEFERIDOS” e 11 recursos “INDEFERIDOS” sendo
1 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-002173/2020 AIT P00722656; Proc Nº J-002184/2020 AIT E431015645; Proc Nº
J-002104/2020 AIT E431015818;
INDEFERIDOS: Proc Nº J-002193/2020 AIT C00870476; Proc Nº J-002168/2020 AIT E431008294; Proc Nº
J-001980/2020 AIT E43996203; Proc Nº J-001979/2020 AIT E43996288; Proc Nº J-002003/2020 AIT C00797559;
Proc Nº J-002077/2020 AIT C00797561; Proc Nº J-001866/2020 AIT C00816237; Proc Nº J-001833/2020 AIT
E43987047; Proc Nº J-001808/2020 AIT E43990494; Proc Nº J-001830/2020 AIT E43997368; Proc Nº J-002005/
2020 AIT C00812732;
DILIGENCIAS: Proc Nº J-001858/2020 AIT E43994964.

PORTARIA Nº. 137/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, RICARDO RUI RODRIGUES
ROSA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a Portaria MS/SAS n° 774 de 13/04/17, a qual, define norma para o cadastramento dos Núcleos
de Segurança do Paciente (NSP) no CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, conforme art.
2° os NSP deverão ser inserido no SCNES;
Considerando a Portaria n° 529 GM/M, de 1° de abril de 2013, que institui o Programa Nacional de Segurança
do Paciente (PNSP);
Considerando a Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária n° 36, de 25 de
julho de 2013, que institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde e dá outras providências,
R E S O L V E:
INSTITUIR o Núcleo de Segurança do Paciente nos Serviços de Saúde do Departamento de Assistência
Integral à Saúde, composto pelos membros abaixo relacionados:
Divisão Técnica de Saúde I - Centro
Solange Maria da Silva - C.F. 50.369
Divisão Técnica de Saúde II - Cantareira
Denise Souza Santos - C.F. 43.515
Divisão Técnica de Saúde III - São João Bonsucesso
Natalia da Costa Piol Guimarães - C.F. 63.413
Cláudio Santos Silva - C.F. 63.197
Renee Cecilia Valério de Freitas - C.F.61.340
Suzana Yaskara Borches Herrera - C.F. 70.355
Divisão Técnica de Saúde IV - Pimentas Cumbica
Erika Cordeiro de Lima - CF. 70.457
Cintia dos Santos Ribeiro - C.F. 39.048
Luana Marques Ferreira - C.F. 70.355
Heloísa de Souza Garcia - C.F. 70.326
Rohler Fernandes - C.F. 56.437
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PORTARIA Nº. 138/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, RICARDO RUI RODRIGUES
ROSA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes;
Considerando o que consta no Memorando nº 381/2021-SS21.03,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os responsáveis pela gestão e fiscalização e ateste da execução dos contratos desta Pasta.

I - Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SECRETARIA  DE   TRANSPORTES  E
MOBILIDADE  URBANA

SECRETARIA DA SAÚDE
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PORTARIA Nº. 139/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA DE GUARULHOS, RICARDO RUI RODRIGUES ROSA, no
uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto no Decreto nº 25.577/2008 que institui a Gratificação de Vigilância em Saúde e o
memorando 129/2021-SS02.12
RESOLVE:
- Sustar os efeitos da Portaria nº 009/2019-SS de 25/01/2019, que designou a servidora Katherine Grazielle
da Silva Matubara - CF 51869 - Enfermeira para a função prevista no artigo 4º inciso I do Decreto nº 25.577/
2008 - Coordenar as Ações de Vigilância.
- Designar a servidora Maria Aparecida dos Santos Neris Luiz - CF 26456 - Enfermeira para a função
prevista no artigo 4º inciso I do Decreto nº 25.577/2008 - Coordenar as Ações de Vigilância.
- Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/07/2021.

PORTARIA Nº. 140/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, RICARDO RUI RODRIGUES
ROSA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011 que regulamenta a Lei N°. 8.080/1990; que dispõe
sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a
articulação Interfederativa;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, Anexo V de 28 de Setembro de 2017 do Ministério da Saúde, que
institui a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), cuja finalidade é a criação, ampliação e articulação de pontos
de atenção à saúde para pessoas com sofrimento psíquico ou transtorno mental, incluindo aquelas com
necessidades decorrentes do uso de álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde;
Considerando que, para a operacionalização da Rede Psicossocial conforme o artigo 15º, item III da referida
Portaria, cabe ao Município por meio da Secretaria Municipal de Saúde a pactuação, a implementação, a
coordenação, o financiamento, a contratualização com os pontos de atenção à saúde sob sua gestão, o
monitoramento e a avaliação da Rede Psicossocial no território municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - ATUALIZAR a composição do Grupo Condutor Municipal da Rede de Atenção Psicossocial no
âmbito do Sistema Único de Saúde em Guarulhos, definido na Portaria Nº 193/2020-SS, publicada em Diário
Oficial Municipal em 15 de Setembro de 2020.
Art. 2º - O Grupo Condutor Municipal da Rede de Atenção Psicossocial passa a ser integrado pelos representantes
abaixo indicados:
Departamento de Assistência Integral à Saúde
Divisão Técnica da Rede Psicossocial
Gabriella Facunte Oliveira - CF: 57.940 (Chefe de Divisão Técnica) 
Dalva Lúcia Romeu - CF: 59.392
Simone Queli da Cruz Lima - CF: 47.340
Regiões de Saúde I Centro e II Cantareira
Solange Aparecida Miguel - CF 51.793
Regiões de Saúde III São João Bonsucesso e IV Pimentas Cumbica 
Maria Aparecida Vieira dos Santos - CF: 42.333
CAPS II Bom Clima
Sandra Regina Azevedo de Melo - CF: 5.267 (Gerência)
CAPS II Osório César 
Regiane Vieira Souza - CF: 46.614 (Gerência)
CAPS II Arco-Iris
Ed Otsuka - RG: 20.636.538-X (Coordenação)
CAPS III Alvorecer 
Michel de Castro Marques - RG.: 45.803.183-5 (Coordenação)
CAPS II Infanto-Juvenil Recriar
Odonel Ferrari Serrano RG 19.77.589 (Coordenação)
CAPS III Álcool e Drogas Arnaldo Bravo Brant
Solange Aparecida Bená - CF: 17.216 (Gerência)
Reabilitação Psicossocial Tear 
Denise Castanho Antunes - RG: 30.894.343-0 (Coordenação)
Residência Terapêutica Centro
Érico Murilo de Almeida Santos - RG 33.725.236-1 (Coordenação)
Residência Terapêutica Cantareira
Márcia Mendes de Mattos - RG: 22.090.097-8 (Coordenação) 
Departamento de Coordenação de Urgência e Emergência
Claudia Regina Dameao Hinoto — CF: 68.687 (Gerente de Informação em Saúde)
Hospital Municipal de Urgências 
Caio Vinícius Muniz RG 39.021.575-2 (Coordenação de Enfermagem da Enfermaria Psiquiátrica)
Hospital Municipal da Criança e do Adolescente 
Fabiano de Lima Vieira RG 34.727.748-2 (Gerência Assistencial)
Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso 
Daiara Tavares dos Reis - RG: 48.096.615-1 (Supervisão de Enfermagem)
Departamento de Planejamento e Regulação em Saúde
Vera Lúcia Polverini - CF: 14.924 - Central de Regulação de Urgência (Psiquiatra Reguladora)
Lucia Cristina de Souza Ferreira - CF 59.161 - Central de Regulação Hospitalar (Chefe de Seção Técnica) 
Divisão Técnica de Gestão da Educação em Saúde - Escola SUS
Helena Saroni - CF: 40.979 (Equipe Técnica)
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DIVISÃO TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EDITAL N° 319/2021 17/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
46143/2007 1412/2021 KARINA DA COSTA PINTO PINA DEFERIDO
34865/2008 16183/2020 GOT GUARULHOS ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA SS LTDA DEFERIDO
57651/2008 1223/2020 SONOLAYER CENTRO DE DIAGNOSTICOS LTDA DEFERIDO
32674/2019 * FOLVI DE OLIVEIRA COSTA DEFERIDO
33987/2020 * CLINICA ESCOLA DE SAUDE UNINASSAU LTDA  DEFERIDO

EDITAL N° 320/2021 17/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
35092/2007 42971/2018 MARIA DAS GRACAS ALVES DEFERIDO
29126/2013 3013/2021 DROGARIA SILFARMA 6 LTDA ME DEFERIDO
63332/2017 2994/2021 EFPO DROGARIA LTDA ME DEFERIDO
1054/2020 4503/2021 FARMA GOPOUVA DROGARIA LTDA ME DEFERIDO
3881/2020 * AFC LOGISTICA EIRELI  DEFERIDO
40145/2020 * NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE SA DEFERIDO
13569/2021 * PRYMME COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME DEFERIDO

EDITAL N° 321/2021 17/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
32316/2003 262/2021 PRODE PROGRAMA DE REABILITACAO DENTAL LTDA DEFERIDO
4261/2004 1221/2020 SONOLAYER CENTRO DE DIAGNOSTICOS LTDA DEFERIDO
13691/2006 4489/2021 FARMATONI DROGARIA E PERFUMARIA LTDA DEFERIDO
8541/2017 5243/2021 GETAL CARGO AGENCIAMENTO DE CARGAS AEREAS LTDA EPP DEFERIDO

EDITAL N° 322/2021 17/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
29552/2005 6228/2021 AMBITRANS TRANSPORTES LTDA EPP DEFERIDO
68697/2013 8854/2021 MARCOS JOIA TEIXEIRA VIEIRA DEFERIDO
12489/2016 8786/2021 SERGIO BERNARDES MIGUEL DEFERIDO
62313/2016 9050/2021 MARCOS ROBERTO MOREIRA DEFERIDO
59636/2017 8802/2021 ELISAQUE CARNEIRO SOUZA DEFERIDO
73194/2018 14499/2020 OSEIAS MAIA FERREIRA DEFERIDO
42371/2019 7823/2021 JOSE LEITE BARBOSA DEFERIDO

EDITAL N° 323/2021 17/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
33357/2003 7896/2021 SORAIA DE NOFFRI DEFERIDO
33360/2003 7893/2021 JORGE LUIZ ANDRES DEFERIDO
44168/2008 7901/2021 VANESSA DE PAULA OSCAR SENA DEFERIDO
50286/2008 7890/2021 APARECIDO ANDRE DA SILVA DEFERIDO
32242/2012 8850//2021 FLAVIO PERRELLA NUEVO DEFERIDO
32097/2019 7769/2021 REFINE COMERCIAL E SERVICOS EIRELI DEFERIDO

EDITAL N° 324/2021 17/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
28032/2015 8693/2021 DIAGNOSTICOS DA AMERICA SA DEFERIDO
28032/2015 9495/2021 DIAGNOSTICOS DA AMERICA SA DEFERIDO
17800/2016 15841/2020 BUNZL EQUIPAMENTOS PARA PROTECAO INDIVIDUAL LTDA DEFERIDO
17800/2016 17147/2020 BUNZL EQUIPAMENTOS PARA PROTECAO INDIVIDUAL LTDA DEFERIDO
17800/2016 18611/2020 BUNZL EQUIPAMENTOS PARA PROTECAO INDIVIDUAL LTDA DEFERIDO

17800/2016 19585/2020 BUNZL EQUIPAMENTOS PARA PROTECAO INDIVIDUAL LTDA DEFERIDO
17800/2016 15840/2020 BUNZL EQUIPAMENTOS PARA PROTECAO INDIVIDUAL LTDA INDEFERIDO
15379/2019 15897/2020 LA BELLA GASTRONOMIA LTDA DEFERIDO
15379/2019 15899/2020 LA BELLA GASTRONOMIA LTDA DEFERIDO
15379/2019 17756/2020 LA BELLA GASTRONOMIA LTDA DEFERIDO
18315/2021 * PRISCILA VIEIRA DA SILVA DEFERIDO
19251/2021 * RENNAN TADEU MOREIRA DEFERIDO
19241/2021 * BRUNO DE LIMA SANTOS MOREIRA DEFERIDO
8613/2021 * CUCINARE PRO ALIMENTACAO LTDA DEFERIDO

EDITAL N° 325/2021 17/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
8070/2018 * ASSOCIACAO CULTURAL E AMBIENTAL CHICO MENDES INDEFERIDO
9551/2018 * UNIESP SA INDEFERIDO
18914/2018 * RESENDE & CARVALHO ODONTOLOGIA LTDA INDEFERIDO
42417/2018 * SOLTFARMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA INDEFERIDO
60720/2018 * SONOLAYER CENTRO DE DIAGNOSTICOS LTDA INDEFERIDO
73122/2018 * SOCIEDADE BENEFICENTE MUCULMANA INDEFERIDO
3163/2019 * SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUCA INDEFERIDO
36970/2019 * ORANGEBIO CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS E HIGIENIZACOES LTDA INDEFERIDO

EDITAL N° 326/2021 17/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
8711/2018 8789/2021 RV IMOLA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
8711/2018 8939/2021 RV IMOLA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
29526/2019 7565/2021 DROGARIA E PERFUMARIA FARMAVAN XIII LTDA DEFERIDO
29526/2019 8188/2021 DROGARIA E PERFUMARIA FARMAVAN XIII LTDA DEFERIDO
63187/2019 9518/2021 DIAGNOSTICOS DA AMERICA SA DEFERIDO
63187/2019 9552/2021 DIAGNOSTICOS DA AMERICA SA DEFERIDO
63198/2019 9526/2021 DIAGNOSTICOS DA AMERICA SA DEFERIDO
63198/2019 9559/2021 DIAGNOSTICOS DA AMERICA SA DEFERIDO
84805/2019 7635/2021 SODEXO DO BRASIL COMERCIAL SA DEFERIDO
84805/2019 8204/2021 SODEXO DO BRASIL COMERCIAL SA DEFERIDO

EDITAL N° 327/2021 17/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
17196/2003 33104/2016 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS QUIMICAS FARMACEU DEFERIDO
17196/2003 41642/2018 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS QUIMICAS FARMACEU DEFERIDO
17196/2003 41645/2018 SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS QUIMICAS FARMACEU DEFERIDO
60156/2012 9260/2021 MGM FARMA LTDA ME DEFERIDO
60156/2012 9263/2021 MGM FARMA LTDA ME DEFERIDO
70921/2017 8846/2021 RV IMOLA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
70921/2017 8948/2021 RV IMOLA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
72524/2018 4286/2021 BOA COZINHA COZINHA INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA DEFERIDO
72524/2018 4287/2021 BOA COZINHA COZINHA INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA DEFERIDO
72524/2018 4292/2021 BOA COZINHA COZINHA INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA DEFERIDO
16632/2020 8952/2021 CENTRO ESPIRITA NOSSO LAR CASAS ANDRE LUIZ DEFERIDO
16632/2020 8954/2021 CENTRO ESPIRITA NOSSO LAR CASAS ANDRE LUIZ DEFERIDO

EDITAL N° 328/2021 17/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
40331/2016 * MED TOUR ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA DEFERIDO
50694/2018 8658/2021 ESCOLA JARDIM ENCANTADO GRS LTDA EPP DEFERIDO

Prazo até 26/06/2021
11701/2018 10357/2021 ORGANIZACAO ECO SOCIAL AGUA AZUL FORMACAO PESQUISA PROJETOS DEFERIDO

Prazo até 11/08/2021
15374/2020 9997/2021 COLEGIO CAMINHO DO SABER EIRELI DEFERIDO

Prazo até 15/07/2021
46012/2019 * ROTISSERIA BH LTDA DEFERIDO
28116/2020 * FAXE CARGO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
10840/2021 * DROGARIA SAO PAULO SA INDEFERIDO

Cancelamento de AI nº 23642 de 08/03/2021
12874/2021 * BINHO TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI ME DEFERIDO

EDITAL N° 329/2021 17/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
81093/2019 * CLINICA MEDICA INTEGRATIVA MEDIVITA LTDA INDEFERIDO
91374/2019 * IAROSSI CENTRO DE PREVENCAO E REABILITACAO ORAL LTDA EPP INDEFERIDO
2968/2020 * TRANSPORTES BRASIL INTEGRADO LTDA EPP INDEFERIDO
9177/2020 * BARBOSA SOUZA HENRIQUE & SILVA ODONTOLOGIA LTDA INDEFERIDO
12916/2020 * KMG ODONTO CONSULTORIO ODONTOLOGICO EIRELI ME INDEFERIDO
35442/2005 9033/2021 DERMACLIN CLINICA DERMATOLOGICA SC LTDA INDEFERIDO
38969/2011 8825/2021 PATRICIA FORNECEDORA DE REFEICOES LTDA INDEFERIDO
19263/2014 8895/2021 UNIFISIO FISIOTERAPIA E REABILITACAO SS LTDA EPP INDEFERIDO
23692/2015 4344/2021 DROGARIA SAO PAULO SA INDEFERIDO
23692/2015 4727/2021 DROGARIA SAO PAULO SA INDEFERIDO
23692/2015 6080/2021 DROGARIA SAO PAULO SA INDEFERIDO
23692/2015 6150/2021 DROGARIA SAO PAULO SA DEFERIDO
23692/2015 8654/2021 DROGARIA SAO PAULO SA DEFERIDO
55680/215 8109/2021 DROGARIAS POUP AQUI SAO PAULO EIRELI EPP DEFERIDO

EDITAL N° 330/2021 17/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
22116/2003 8461/2021 ADRIANO FERRAZ CESE DEFERIDO

Prazo NP 37694/2021 até 10/05/2021
6594/2017 9337/2021 DR CONSULTA CLINICA MEDICA LTDA DEFERIDO

Prazo NP 40901/2021 até 08/07/2021
6594/2017 9339/2021 DR CONSULTA CLINICA MEDICA LTDA DEFERIDO

Prazo NP 40902/2021 até 08/07/2021
6594/2017 9340/2021 DR CONSULTA CLINICA MEDICA LTDA DEFERIDO

Prazo NP 40903/2021 até 08/07/2021
53626/2016 7246/2021 FERNANDA OLIVEIRA CHAVES EIRELI ME DEFERIDO

Prazo NP 36767/2021 até 02/07/2021
69199/2011 9058/2021 DELTAMED SERVICOS MEDICOS LTDA ME DEFERIDO

Prazo NP 38346/2021 até 09/07/2021
EDITAL N° 331/2021 17/06/2021

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
12336/2021 * DROGARIA NOVA SOBERANA LTDA ME INDEFERIDO

Cancelamento de AI 23650 de 23/03/2021
10275/2021 * HAISAI RESTAURANTE EIRELI INDEFERIDO

Cancelamento de AI 23683 de 03/03/2021
10643/2021 * DROGARIA GUARULHOS EIRELI ME INDEFERIDO

Cancelamento de AI 24225 de 04/03/2021
11319/2021 * DROGARIA SAO PAULO SA INDEFERIDO

Cancelamento de AI 23644 de 10/03/2021
11448/2021 * RAIA DROGASIL SA INDEFERIDO

Recurso de AI 24254
12090/2021 * RAIA DROGASIL SA INDEFERIDO

Cancelamento de AI 24448 de 16/03/2021
12480/2021 * RAIA DROGASIL SA INDEFERIDO

Cancelamento de AI 24444 de 15/03/2021
18534/2021 * MINI MIX SUPERMERCADOS EIRELI INDEFERIDO

Cancelamento de AI 24652 de 16/04/2021
EDITAL N° 332/2021 18/06/2021

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
17687/2021 * FF SILVA DEFERIDO

Prorrogação Prazo NP 38227/2020 até 07/12/2021
19033/2021 *  JBF CACHOEIRA CASA DE CARNES LTDA EPP DEFERIDO

Prorrogação de Prazo NP 37991/2021 até 18/06/2021
17149/2021 9023/2021  ODONTO FENIX CLINICA ODONTOLOGICA LTDA ME INDEFERIDO

Canelamento da NP 40786/2021
18826/2021 * FUNDACAO PARA O REMEDIO POPULAR FURP DEFERIDO

Termo de Inutilização nº 69/2021
18692/2021 * UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM PAULISTA DEFERIDO

Termo de Inutilização nº 23/2021
18693/2021 * UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM PAULISTA DEFERIDO

Termo de Inutilização nº 24/2021
19147/2021 * CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO DEFERIDO
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Termo de Inutilização nº 70/2021
212/2019 8937/2021 CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA STELLA MARIS  INDEFERIDO

EDITAL N° 333/2021 18/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
33899/2003 44919/2017 RENATO GAUDIOSI VIANNA DEFERIDO
56977/2008 8848/2021 RUBENS NUEVO DEFERIDO
57004/2015 14839/2019 MARINA HARUMI NAKAMURA ME DEFERIDO
67226/2016 7186/2021 TRANSPHARMA DELIVERY LTDA DEFERIDO
4662/2017 9288/2021 PATRICIA MORI NERES DEFERIDO
39936/2017 * ASSOCIACAO DOS MORADORES PARA DESENVOLVIMENTO DO AGUA AZUL DEFERIDO
51832/2017 6690/2021 F O GIRALDI NETO ODONTOLOGIA ME DEFERIDO
29908/2019 17799/2020 TARSYLLA NARJARA N SA SARAIVA DROGARIA DEFERIDO

EDITAL N° 334/2021 18/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
60459/2013 34591/2021 DAIANA SOUZA CORREIA ME DEFERIDO
8091/2018 31271/2019 ALINE GONCALVES FERNANDES DEFERIDO
19804/2018 16725/2020 TAMI J P FARMA LTDA DEFERIDO
19804/2018 19757/2020 TAMI J P FARMA LTDA DEFERIDO
36558/2018 18835/2020 PRYMME COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME DEFERIDO
36558/2018 5345/2020 PRYMME COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME INDEFERIDO
10084/2020 * KELLI CRISTINA MAYUMI SATO SHIMIZU DEFERIDO
10084/2020 9406/2021 KELLI CRISTINA MAYUMI SATO SHIMIZU DEFERIDO
16926/2021 * ALESSANDRA REGINA FARINA DEFERIDO

EDITAL N° 335/2021 18/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
21091/2003 * KING LIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA INDEFERIDO
21091/2003 1082/2020 KING LIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA INDEFERIDO
34980/2009 * TEMOPE TERMINAL DE OPERACAO E ADMINISTRACAO EM CONDOMINIO LT INDEFERIDO
56485/2009 * INDUSTRIA DE FELTROS SANTA FE SA INDEFERIDO
58041/2009 * BRASIL KIRIN LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA INDEFERIDO
58041/2009 66285/2014 BRASIL KIRIN LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA INDEFERIDO
58041/2009 66286/2014 BRASIL KIRIN LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA INDEFERIDO
58041/2009 56429/2015 BRASIL KIRIN LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA INDEFERIDO
58041/2009 10681/2017 BRASIL KIRIN LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA INDEFERIDO
58041/2009 10682/2017 BRASIL KIRIN LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA INDEFERIDO
58041/2009 20281/2018 BRASIL KIRIN LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA INDEFERIDO

EDITAL N° 336/2021 18/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
64954/2015 * GLAUCO JUNQUEIRA BELLEZZO INDEFERIDO
64960/2015 * VERA LUCIA BELLEZZO INDEFERIDO
54151/2016 * UNIDADE BASICA DE SAUDE CUMMINS INDEFERIDO
59026/2016 * UNIDADE BASICA DE SAUDE DOUTOR MAURO UEHARA INDEFERIDO
61365/2016 * UNIDADE BASICA DE SAUDE JD ALAMO INDEFERIDO
61367/2016 * UNIDADE BASICA DE SAUDE JD ALAMO INDEFERIDO
61371/2016 * UNIDADE BASICA DE SAUDE JD ALAMO INDEFERIDO
64518/2016 * UNIDADE BASICA DE SAUDE ORLANDO RAMOS INDEFERIDO
12832/2017 * UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM CUMBICA II SEVERINO QUEIROZ D INDEFERIDO
45800/2018 * CUCINARE PRO ALIMENTACAO LTDA INDEFERIDO
48980/2018 5280/2020 ATACADAO SA INDEFERIDO
48980/2018 18242/2020 ATACADAO SA INDEFERIDO
48980/2018 18243/2020 ATACADAO SA DEFERIDO
73608/2018 * PIMENTA CAIPIRA COZINHA INDUSTRIAL LTDA ME INDEFERIDO
73608/2018 35046/2019 PIMENTA CAIPIRA COZINHA INDUSTRIAL LTDA ME INDEFERIDO
73608/2018 35052/2019 PIMENTA CAIPIRA COZINHA INDUSTRIAL LTDA ME INDEFERIDO
73608/2018 35048/2019 PIMENTA CAIPIRA COZINHA INDUSTRIAL LTDA ME DEFERIDO
60382/2019 * MEDISYS COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP INDEFERIDO

EDITAL N° 337/2021 18/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
15893/2009 * EMPRESA DE ONIBUS VILA GALVAO LTDA INDEFERIDO
45162/2013 * AXALTA COATING SYSTEMS BRASIL LTDA INDEFERIDO
71933/2018 * MEDICINA PARIS EIRELI INDEFERIDO
26375/2019 * ANDREIA APARECIDA PEREIRA INDEFERIDO
42086/2019 * JESSICA VELICO DO NASCIMENTO INDEFERIDO
36946/2020 * NATBIO IMPORTADORA LTDA INDEFERIDO
36946/2020 5670/2021 NATBIO IMPORTADORA LTDA INDEFERIDO
36946/2020 5671/2021 NATBIO IMPORTADORA LTDA INDEFERIDO
6197/2021 * OMEL BOMBAS E COMPRESSORES LTDA INDEFERIDO

EDITAL N° 338/2021 18/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
21321/2007 * MODINE DO BRASIL SISTEMAS TERMICOS LTDA INDEFERIDO
57400/2015 * EEI CANTINHO DA CRIANCA LTDA ME INDEFERIDO
52450/2019 * ATELIE MARICOTA RECREACAO LTDA ME INDEFERIDO
41855/202 * HUMANA LTDA INDEFERIDO

EDITAL N° 339/2021 18/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
6750/2008 * CIUTT S SORVETERIA LTDA INDEFERIDO
8304/2011 * CENTRO DE REABILITACAO ORAL SORRI CLASS LTDA ME INDEFERIDO
20966/212 * CENTRO DE REABILITACAO ORAL SORRI CLASS LTDA ME INDEFERIDO
52389/2014 * ADRIANA RODRIGUES DE SOUZA RIBEIRO INDEFERIDO
6237/2016 * ROGERIO HERNANDES DE FARIAS ME INDEFERIDO
38163/2016 * JOZIVAL OLIVEIRA DE SOUZA INDEFERIDO
1391/2016 * ERJ OKAZAKI ACAI LTDA ME INDEFERIDO
45966/2016 * TRANSPORTADORA PLIMOR LTDA INDEFERIDO
20190/2017 * SANDRA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA INDEFERIDO
58154/2017 * R A SERRANO BUFFET INDEFERIDO
22389/2018 * SAULO MORALES OZORIO INDEFERIDO
61771/2018 * CHEGOULOG TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA EPP INDEFERIDO
70247/2018 * VENKON EXPRESS TRANSPORTES EIRELI INDEFERIDO
14330/2018 * FABIO APARECIDO DA SILVA RODRIGUES INDEFERIDO
26831/2019 * DAVO SUPERMERCADOS LTDA INDEFERIDO
19720/2020 * PHARMACEA FORMULAS E COSMETICOS LTDA EPP INDEFERIDO
28403/2020 * TICIA FARMA DROGARIA E PERFUMARIA EIRELI INDEFERIDO
32209/2020 * TNB TRANSPORTES LTDA INDEFERIDO

EDITAL N° 340/2021 18/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
16129/2012 * SPLASH TRANSPORTE DE AGUA LTDA ME INDEFERIDO
69495/2012 * ESCOLA DE EDUCACAO E RECREACAO INFANTIL LARUCHI LTDA ME INDEFERIDO
57283/2014 *  LIV COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICO INDEFERIDO
57283/2014 12887/2020 LIV COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICO INDEFERIDO
57283/2014 19150/2020 LIV COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICO DEFERIDO
57283/2014 2593/2020 LIV COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICO DEFERIDO
11446/2016 * RESTAURANTE E PIZZARIA OLIVER S EIRELI ME INDEFERIDO
17454/2016 * PROLDENTE PROTESE DENTARIA LTDA ME INDEFERIDO
67229/2016 * FRANCAL TRANSPORTE DE CARGAS LTDA INDEFERIDO
9680/2018 * UBS JARDIM PRIMAVERA INDEFERIDO
11330/2018 * PAULO MORENO CESARIO DA SILVA INDEFERIDO
13353/2018 * DIAGNOSTICOS DA AMERICA SA INDEFERIDO
24482/2019 * GABRIEL BARROS DE MESQUITA SANTOS ME INDEFERIDO
47829/2019 * BALIEIROS CONTROLE DE PRAGAS AMBIENTAIS LTDA INDEFERIDO
91655/2019 * ORGANIZACAO FARMACEUTICA NAKANO LTDA INDEFERIDO
91660/2019 * ORGANIZACAO FARMACEUTICA NAKANO LTDA INDEFERIDO
17573/2020 * CAMILA BARBOSA MARTINS INDEFERIDO
29052/2020 * MOINHO REISA LTDA INDEFERIDO
29052/2020 10851/2021 MOINHO REISA LTDA INDEFERIDO
29052/2020 10853/2021 MOINHO REISA LTDA INDEFERIDO
34762/2020 * NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE SA INDEFERIDO
38069/2020 * NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE SA INDEFERIDO

EDITAL N° 341/2021 18/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
4972/2018 * ASSOCIACAO DOS MORADORES PARA O DESENVOLVIMENTO DO AGUA AZUL DEFERIDO
63773/2019 * CASA DE REPOUSO SANTA ROSALIA LTDA INDEFERIDO
50398/2019 * WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA DEFERIDO

13214/2021 * TORILAS MULT COMERCIAL E INDUSTRIA QUIMICA EIRELI DEFERIDO
14439/2021 * UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM TRANQUILIDADE  DEFERIDO

EDITAL N° 342/2021 18/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
27734/2003 * ROSARIO MIRIAM SEQUEIROS DE ORLANDOCANCA CANC CEVS
27734/2003 5065/2020 ROSARIO MIRIAM SEQUEIROS DE ORLANDO INDEFERIDO
47272/2003 * ALVARO JOSE GIACONI GUERMANDI CANC CEVS
47272/2003 1886/2020 ALVARO JOSE GIACONI GUERMANDI INDEFERIDO
27088/2006 * ATUAL ESTETICA E IMAGEM PESSOAL LTDA CANC CEVS
27088/2006 54472/2015 ATUAL ESTETICA E IMAGEM PESSOAL LTDA INDEFERIDO
27088/2006 9955/2016 ATUAL ESTETICA E IMAGEM PESSOAL LTDA INDEFERIDO
40491/2007 * BENEDICTO WILSON FELIX PORTO CANC CEVS
40491/2007 32897/2019 BENEDICTO WILSON FELIX PORTO INDEFERIDO
49642/2010 * SCALINA LTDA INDEFERIDO
8875/2014 * ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MULLAN SC LTDA ME CANC CEVS
8875/2014 65158/2014 ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL MULLAN SC LTDA ME INDEFERIDO
67088/2015 * BRF SA INDEFERIDO

EDITAL N° 343/2021 18/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
32746/2008 * VIVIAN NEVES BERTOCCO CANC CEVS
32746/2008 34258/2019 VIVIAN NEVES BERTOCCO INDEFERIDO
32746/2008 34259/2019 VIVIAN NEVES BERTOCCO INDEFERIDO
32746/2008 44359/2019 VIVIAN NEVES BERTOCCO DEFERIDO
32746/2008 44362/2019 VIVIAN NEVES BERTOCCO DEFERIDO
40456/2015 * AGUAS SERRA DA CANTAREIRA TRANSPORTES LTDA ME INDEFERIDO
49299/2015 * LE1000 SUPERMERCADO LTDA EPP INDEFERIDO
27588/2016 * EXPRESSO MIRASSOL LTDA INDEFERIDO
55884/2016 * TRANSILVA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA INDEFERIDO
13577/2018 * PAULO MIRANDA DE MENDONCA INDEFERIDO
13582/2019 * ALEX DE FIGUEIREIDO LEAO INDEFERIDO
23213/2019 * COLEGIO GARATUJA LTDA INDEFERIDO
59320/2019 * CLINICA MEDICA PARQUE SAO LUIZ LTDA INDEFERIDO
60110/2019 * ALINE FERREIRA DE SIQUEIRA INDEFERIDO
40735/2020 * CLINICA ESCOLA DE SAUDE UNINASSAU LTDA INDEFERIDO

EDITAL N° 344/2021 22/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
4534/2009 * MERCANTE TUBOS E ACOS LTDA INDEFERIDO
2733/2014 * FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE INDEFERIDO
50918/2014 * HOSPITAL CARLOS CHAGAS SA INDEFERIDO
34650/2017 ASSOCIACAO BARBARA CRISTINA SA CANC CEVS
14863/2014 * AUGETEX TINTURARIA LTDA INDEFERIDO
13373/2016 22545/2019 NOVO LAB SERVICOS DE PESQUISAS E ENSAIOS LTDA INDEFERIDO
13373/2016 * NOVO LAB SERVICOS DE PESQUISAS E ENSAIOS LTDA CANC CEVS
13889/2018 * DROGARIA CONCEICAO GONCALVES LTDA INDEFERIDO
47616/2018 * DROGARIA SALGADO FILHO LTDA INDEFERIDO
60894/2016 * UNIDADE BASICA DE SAUDE PIMENTAS CANC CEVS
7103/2017 * UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM MUNHOZ CANC CEVS
58614/2016 * UNIDADE BASICA DE SAUDE JANDAIA CANC CEVS

EDITAL N° 345/2021 22/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
22458/2003 3851/2021 CLINICA DERMATOLOGICA SARPIERI SC LTDA DEFERIDO
37655/2008 * SONDA SUPERMERCADOS EXPORTACAO E IMPORTACAO SA INDEFERIDO
44494/2009 * POLICLINICA VILA GALVAO SC LTDA CANC CEVS
44494/2009 29696/2017 POLICLINICA VILA GALVAO SC LTDA INDEFERIDO
44494/2009 43636/2017 POLICLINICA VILA GALVAO SC LTDA INDEFERIDO
44494/2009 39424/2017 POLICLINICA VILA GALVAO SC LTDA DEFERIDO
29521/2015 * BILUKA & VERMELHINHO PIZZARIA LTDA ME INDEFERIDO
22469/2019 * PREVINE GUARULHOS MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA INDEFERIDO

EDITAL N° 346/2021 22/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
34154/2015 11185/2020 CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA STELLA MARIS DEFERIDO
34155/2015 11181/2020 CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA STELLA MARIS DEFERIDO
18804/2018 6746/2021 INSTITUTO TOMOGRAFICO DE GUARULHOS LTDA DEFERIDO
18804/2018 3593/2020 INSTITUTO TOMOGRAFICO DE GUARULHOS LTDA DEFERIDO
18804/2018 3602/2020 INSTITUTO TOMOGRAFICO DE GUARULHOS LTDA DEFERIDO
18804/2018 3613/2020 INSTITUTO TOMOGRAFICO DE GUARULHOS LTDA INDEFERIDO
10693/2020 * MARCOS FONTES DA SILVA INDEFERIDO
40612/2020 * ADRIANO BARILE DORA EIRELI EPP INDEFERIDO
12845/2021 * IMPARMEDI COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MATERIAL

HOSPITALAR LTDA ME INDEFERIDO
12989/2021 * IMPARMEDI COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MATERIAL

HOSPITALAR LTDA ME INDEFERIDO
13000/2021 * IMPARMEDI COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MATERIAL

HOSPITALAR LTDA ME INDEFERIDO
EDITAL N° 347/2021 22/06/2021

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
16873/2010 * ESPORTE CLUBE VILA GALVAO INDEFERIDO
29371/2012 66425/2014 ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL CARLOS MAGNO LTDA INDEFERIDO
30511/2012 17061/2016 BELEZA CONTEMPORANEA ESTETICA LTDA ME INDEFERIDO
59719/2016 * RAIA DROGASIL SA INDEFERIDO
15856/2017 4725/2021 M ESTELINA MACHADO DOS REIS TRANSPORTES EPP INDEFERIDO
42284/2017 * MAK 3 CENTRO MEDICO E LABORATORIO LTDA ME INDEFERIDO
64085/2019 * MISAEL PEREIRA DE SOUZA ME INDEFERIDO

EDITAL N° 348/2021 22/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
37146/2015 * ESMALTERIA MORALES NEL LTDA ME INDEFERIDO
9437/2016 * CENTER CARNES GENTIL EIRELI ME INDEFERIDO
39644/2016 * CLINICA JARDIM SAO JOAO LTDA EPP INDEFERIDO
71231/2017 * MEDICAL INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA INDEFERIDO
70662/2018 4274/2021 CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA STELLA MARIS INDEFERIDO
20823/2019 * VITAL DENT S CLINICA ODONTOLOGICA LTDA ME INDEFERIDO
38929/2019 * OPHTALPRIME CLINICA OFTALMOLOGICA EIRELI INDEFERIDO
50696/2018 * ESCOLA JARDIM ENCANTADO GRS LTDA EPP INDEFERIDO
53579/2019 * DROGARIA PAZA LTDA INDEFERIDO
10640/2020 * NT FAST ALIMENTACAO EIRELI INDEFERIDO
20522/2020 * QUIRAVELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA EP INDEFERIDO
24855/2020 * ALLIS INDUSTRIA DE SANEANTES LTDA INDEFERIDO
24857/2020 * ALLIS INDUSTRIA DE SANEANTES LTDA INDEFERIDO
24858/2020 * ALLIS INDUSTRIA DE SANEANTES LTDA INDEFERIDO
28399/2020 * GASTROCIR CLINICA MEDICA E CIRURGIA LTDA INDEFERIDO

EDITAL N° 349/2021 22/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
8299/2011 * CENTRO DE REABILITACAO ORAL SORRI CLASS LTDA ME INDEFERIDO
21450/2014 * SONOLAYER CENTRO DE DIAGNOSTICOS LTDA INDEFERIDO
35517/2014 * NITRONPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA INDEFERIDO
35517/2014 83721/2014 NITRONPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA INDEFERIDO
41682/2016 * PAULO MIRANDA DE MENDONCA INDEFERIDO
3729/2017 * BRASLIMPO COMERCIAL LTDA INDEFERIDO
3729/2017 20083/2020 BRASLIMPO COMERCIAL LTDA INDEFERIDO
13524/2017 * ELLECE LOGISTICA LTDA INDEFERIDO
43587/2017 * ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL UBAI LTDA ME INDEFERIDO
52196/2017 * ROSSET & CIA LTDA INDEFERIDO
49818/2018 * CRI CARINHA DE ANJO EIRELI INDEFERIDO
14254/2019 * ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES SA INDEFERIDO
35737/2020 * SEISA SERVICOS INTEGRADOS DE SAUDE LTDA INDEFERIDO
40136/2020 * NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE SA INDEFERIDO

EDITAL N° 350/2021 22/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
39391/2010 * ACOTUBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA INDEFERIDO
39391/2010 27747/2018 ACOTUBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA INDEFERIDO
53854/2010 34420/2019 JOMARCA INDUSTRIAL DE PARAFUSOS LTDA INDEFERIDO
53854/2010 34421/2019 JOMARCA INDUSTRIAL DE PARAFUSOS LTDA INDEFERIDO
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53854/2010 34421/2020 JOMARCA INDUSTRIAL DE PARAFUSOS LTDA INDEFERIDO
53854/2010 34412/2019 JOMARCA INDUSTRIAL DE PARAFUSOS LTDA DEFERIDO
68113/2014 * DUCHA CORONA LTDA INDEFERIDO
25010/2015 * JOSE RODRIGUES DOS SANTOS INDEFERIDO
30338/2015 * M2 TRANSPORTES RODOVIARIOS E LOGISTICA LTDA ME INDEFERIDO
38181/2015 * BEMIS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA INDEFERIDO
38181/2015 22288/2016 BEMIS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA INDEFERIDO
26570/2018 * LABOFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA INDEFERIDO
26570/2018 5895/2021 LABOFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA DEFERIDO
26570/2018 17690/2020 LABOFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA DEFERIDO
64652/2018 * VENTANA SERRA DO BRASIL AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA INDEFERIDO
64652/2018 5930/2020 VENTANA SERRA DO BRASIL AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA DEFERIDO
36702/2019 * SUPPLYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP INDEFERIDO
36702/2019 15212/2020 SUPPLYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP INDEFERIDO
36702/2019 16142/2020 SUPPLYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP INDEFERIDO
36702/2019 5673/2021 SUPPLYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP DEFERIDO
36702/2019 5674/2021 SUPPLYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP DEFERIDO

EDITAL N° 351/2021 23/06/2021
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
39516/2008 * INDUSTRIAL LEVORIN SA INDEFERIDO
36129/2011 * OSWALDO CRUZ QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA INDEFERIDO
19438/2012 * CODEMA COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA INDEFERIDO
22539/2017 * NTN DO BRASIL PRODUCAO DE SEMI EIXOS LTDA INDEFERIDO
10589/2018 * AKIO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA EPP INDEFERIDO
29280/2019 * TAMBOR LINE RECUPERADORA DE TAMBORES LTDA EPP INDEFERIDO
33514/2019 * TULIO MARTELLO JUNIOR EPP INDEFERIDO
59887/2019 * BEGHIM INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA INDEFERIDO
61908/2019 * SAINT GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUCA INDEFERIDO
41508/2020 * FERMIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA INDEFERIDO

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
BIOBASE INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 05.216.859/0004-07
CONTRATO/PEDIDO: 145/2021- FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 10210/2021
LIQUIDAÇÃO: 20838/2021
OBJETO: Fornecimento de cateter tipo óculos.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 11.300 Un Cateter basal tipo óculos 0,91
VALOR: R$ 10.283,00 (dez mil, duzentos e oitenta e três reais). Referente a recursos vinculados -
Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 2644
EXIGIBILIDADE: 06/06/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de cateter para o enfrentamento ao Covid-19 e sua falta
prejudicaria na assistência à população usuária do SUS.
CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE N. SRA. STELLA MARIS
CNPJ: 49.052.533/0001-06
CONVÊNIO: 922/2016 - FMS - Secretaria da Saúde
PROCESSO: 66328/2018
EMPENHO: 1069/2021
LIQUIDAÇÃO: 21184/2021
OBJETO: Gestão compartilhada para execução de serviços de atenção à saúde em nível ambulatorial e
hospitalar aos usuários do SUS/Guarulhos.
VALOR: R$ 2.428.017,43 (dois milhões, quatrocentos e vinte e oito mil e dezessete reais e quarenta e três
centavos). Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 99412
PERÍODO: Julho/2021
EXIGIBILIDADE: 06/07/2021
JUSTIFICATIVA: Através deste convênio, estão sendo prestados serviços médicos em nível ambulatorial e
hospitalar. A falta de pagamento impossibilitaria a continuidade dos serviços prejudicando o atendimento á
população usuária do SUS.
CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE N. SRA. STELLA MARIS
CNPJ: 49.052.533/0001-06
CONVÊNIO: 0322/2017 - FMS - Secretaria da Saúde
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 45050/2017
EMPENHO: 1118/2021
LIQUIDAÇÃO: 21174/2021
OBJETO: Gestão compartilhada para execução de serviços de atenção à saúde em nível ambulatorial e
hospitalar aos usuários do SUS/Guarulhos a titulo de subvenção social.
VALOR: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: Julho/2021
EXIGIBILIDADE: 06/07/2021
JUSTIFICATIVA: Através deste convênio, estão sendo prestados serviços médicos em nível ambulatorial e
hospitalar a titulo de subvenção social. A falta de pagamento impossibilitaria a continuidade dos serviços
prejudicando o atendimento á população usuária do SUS.
HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA
CNPJ: 19.570.720/0007-06
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23698/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 10761/2021 e 10762/2021
LIQUIDAÇÃO: 20749/2021 e 20750/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 110 C x Carbamazepina 200mg 419,50
VALOR: R$ 46.145,00 (quarenta e seis mil, cento e quarenta e cinco reais) referente a recursos vinculados -
Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 60329
EXIGIBILIDADE: 01/07/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento para o enfrentamento ao Covid-19 e sua falta
prejudicaria a população usuária do SUS.
HOSPITAL NEUROCENTER LTDA
CNPJ: 24.291.004/0001-34
CONTRATO/PEDIDO: 902/2021 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 10767/2021
LIQUIDAÇÃO: 21485/2021
OBJETO: Prestação de serviços de leitos de UTI e leitos de enfermaria de Hospital privado para atendimento
de pacientes diagnosticados com Covid-19.
VALOR: R$ 2.350.868,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta mil, oitocentos e sessenta e oito reais).
Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 821
PERÍODO: 05/05/2021 à 03/06/2021
EXIGIBILIDADE: 29/06/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços de leitos de UTI e leitos de enfermaria de Hospital privado
para atendimento de pacientes diagnosticados com Covid-19 e sua falta prejudicaria a população usuária do
SUS.
IGM2 METROLOGIA E MANUTENÇÃO EIRELI-ME
CNPJ: 24.982.785/0001-03
CONTRATO/PEDIDO: 155/2021- FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 10924/2021
LIQUIDAÇÃO: 20741/2021
OBJETO: Fornecimento de ar condicionado portátil.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 07 Un Ar condicionado portáil 12000 BTU 2.500,00
VALOR: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria da
Saúde.
NOTA FISCAL: 171
EXIGIBILIDADE: 09/06/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de ar condicionado portátil para o enfrentamento ao Covid-19 e sua

falta prejudicaria a população usuária do SUS.
INDMED HOSPITALAR EIRELI
CNPJ: 24.614.797/0001-85
CONTRATO/PEDIDO: 34901/2020 - DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3404/2021
LIQUIDAÇÃO: 21206/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 449.130 Compr Cloridrato de amitriptilina 25mg 0,12
VALOR: R$ 53.895,60 (cinquenta e três mil, oitocentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos).Referente
a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 3217
EXIGIBILIDADE: 09/07/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento para o enfrentamento ao Covid-19 e sua falta
prejudicaria a população usuária do SUS.
JOÃO PAULO DE SOUZA MAGALHÃES 31476028850
CNPJ: 28.790.172/0001-25
CONTRATO/PEDIDO: 182/2021 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 11011/2021
LIQUIDAÇÃO: 21045/2021
OBJETO: Locação de tendas tipo piramidal.
VALOR: R$ 5.750,00 (cinco mil, setecentos e cinquenta reais) referente a recursos vinculados - Secretaria
da Saúde.
NOTA FISCAL: 12
EXIGIBILIDADE: 07/07/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de tendas tipo piramidal para o enfrentamento ao Covid-19 e sua
falta prejudicaria na assistência à população usuária do SUS.
LOCAMAIS SERVIÇOS EIRELI - EPP
CNPJ: 11.191.505/0001-05
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 27050/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 12674/2021 e 12675/2021
LIQUIDAÇÃO: 21211/2021 e 21214/2021
OBJETO: Fornecimento de fralda descartável.
Item Qtde. Unidade Descrição Valor Unit. R$
1 1.300 Un Fralda descartável geriátrica juvenil 1,90
2 950 Un Fralda descartável infantil tamanho P 0,32
3 1.000 Un Fralda descartável infantil tamanho M 0,36
4 4.000 Un Fralda descartável infantil tamanho G 0,40
5 8.900 Un Fralda descartável infantil tamanho XG 0,46
6 11.000 Un Fralda descartável infantil tamanho XXG 0,68
VALOR: R$ 16.308,00 (dezesseis mil, trezentos e oito reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria da
Saúde.
NOTA FISCAL: 6679
EXIGIBILIDADE: 31/05/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de fralda descartável para distribuição gratuita e para atendimento
a mandado de segurança e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
VIOLETA FARMÁCIA COM MANIPULAÇÃO LTDA
CNPJ: 13.395.121/0001-21
CONTRATO/PEDIDO: 1302/2020 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1006/2021 e 13804/2021
LIQUIDAÇÃO: 20784/2021 e 20785/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamento manipulado.
VALOR: R$ 105,00 (cento e cinco reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 29086
EXIGIBILIDADE: 18/06/2021
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DONA LUIZA E
SEDE REGIONAL IV DE SAÚDE - SECRETARIA DA SAÚDE
FERNANDO ROBERTO MARTINS NOBRE
CPF: 224.777.188-27
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 29033/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 8606/2021
LIQUIDAÇÃO: 20884/2021 e 20885/2021
OBJETO: Locação do imóvel sito na Avenida Miguel José Ackel, 1535 - Jd. Giovana - Guarulhos/SP
VALOR: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 23/04/2021 à 22/05/2021 e 23/05/2021 à 22/06/2021
EXIGIBILIDADE: 24/06/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Unidade Básica de Saúde Dona Luiza
e Sede Regional IV de Saúde e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no
atendimento à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A INSTALAÇÃO DA UBS VILA BARROS
JOÃO CARLOS QUIO
CPF: 574.053.608-15
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 33244/2020
EMPENHO: 10736/2021
LIQUIDAÇÃO: 20875/2021 e 20876/2021
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Betel, 425 - Vila Barros - Guarulhos/SP
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 07/05/2021 à 06/06/2021 e 07/06/2021 à 06/07/2021
EXIGIBILIDADE: 24/06/2021 e 06/07/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado a instalação da UBS V. Barros. A interrupção do
pagamento causaria enormes transtornos à população usuária.

ERRATA:
PUBLICADA NO D. O. Nº 058/2021-GP DE 25/6/2021
Favorecido: PORTAL LTDA
ONDE SE LÊ:
LIQUIDAÇÃO: 16830/2021
NOTA FISCAL: 8994
LEIA-SE:
LIQUIDAÇÃO: 21515/2021
NOTA FISCAL: 128994

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
CNPJ: 34.028.316/0031-29
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2037/2018, 8307/2019 e 11026/2021 - Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 768/2021, 11682/2021 e 13873/2021.
OBJETO: Serviços de postagens de documentos
VALOR: R$ 43.183,64 (quarenta e três mil cento e oitenta e três reais e sessenta e quatro centavos)
NOTA FISCAL: 1551490, 2059932, 2095207, 2090029, 2219449 e 2247249.
EXIGIBILIDADE: 16/06/2021, 21/06/2021 e 22/06/2021
JUSTIFICATIVA: A despesa em questão é imprescindível às rotinas de gestão fiscal da Secretaria da Fazenda,
e sua interrupção causaria severos prejuízos ao Município e a população.
G4 SOLUÇÕES EM GESTÃO DA INFORMAÇÃO LTDA
CNPJ: 07.901.391/0001-64
CONTRATO/PEDIDO: 53901/2018 - Secretaria de Educação
EMPENHOS: 2162/2021 e 2166/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de impressão e reprografia
corporativa contemplando a integração de equipamentos de impressão, por meio de disponibilidade de
equipamentos com a devida manutenção preventiva, corretiva, softwares, insumos e suprimentos para
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atender a Secretaria Municipal de Educação e todas as suas respectivas unidades escolares.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 50.356 Unid. Tipo 4 - Cópia Bureau A3 Monoc. - VLR Pág Impressa 0,20
2 271 Unid. Encadernação de apostilas A4 espiral 25 a 35 mm 1,52
3 252 Unid. Envelopesaco kraft branco 250 x 353 mm 0,74
4 198 Unid. Plastificação formato A4 2,73
5 43.526 Unid. Atendimento Digitalização Docs. A4 Carta, Oficio e A3 0,32
6 01 Unid. Suporte mês Sistema Gestão 41.295,07
7 309 Unid. Tipo 1 - Multifuncional A4 Tonner Monocromática - VLR Equipamento 210,88
8 902.064 Unid. Tipo 1 - Multifuncional A4 Tonner Monocromática - VLR Pág. Impressa 0,15
9 10 Unid. Tipo 2 - Multifuncional A4 Colorida - VLR Equipamento 836,00
10 21.841 Unid. Tipo 2 - Multifuncional A4 Colorida - VLR Pág. Impressa 0,50
11 02 Unid. Tipo 3 - Impressora A3 Colorida - VLR Equipamento 1.030,00
12 140 Unid. Tipo 3 - Impressora A3 Colorida - VLR Pág. Impressa 0,49
13 02 Unid. Tipo 4 - Copiadora de Bureau A3 Monocromática - VLR Equipamento 3.786,78
14 01 Unid. Tipo 5 Plotter A0 Colorida - VLR Equipamento 2.027,00
15 18 Unid. Tipo 5 Plotter A0 Colorida - VLR Metro linear 14,05
VALOR: R$ 298.167,61 (duzentos e noventa e oito mil cento e sessenta e sete reais e sessenta e um centavos)
referente a recursos vinculados - Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 111 e 407
EXIGIBILIDADE: 30/06/2021
JUSTIFICATIVA: Manter em melhores condições de funcionamento do parque de equipamentos de impressão,
assegurando atualização tecnológica, manutenção regular e reposição adequada e periódica de suprimentos,
garantindo assim todos os serviços citados à Sede da Secretaria de Educação e a todas as unidades externas,
com uma impressão de qualidade e uma qualidade e uma eficiente gestão eletrônica de documentos.
GUARUPASS - ASSOCIAÇÃO DAS CONCESSIONÁRIAS DE TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS
DE GUARULHOS E REGIÃO
CNPJ: 74.504.937/0001-30
CONTRATO/PEDIDO: 13401/2017 - Secretaria de Gestão
EMPENHO: 2195/2021, 2447/2021, 2451/2021, 2455/2021, 2461/2021, 2466/2021 e 3069/2021
OBJETO: Fornecimento de vales-transporte Municipais e Intermunicipais em forma de crédito eletrônico.
VALOR: R$ 338.000,00 (trezentos e trinta e oito mil reais) sendo R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
referente a recursos próprios, R$122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais) referente a recursos vinculados -
Secretaria Saúde e R$66.000,00 (sessenta e seis mil reais) referente a recurso vinculado - Secretaria da
Educação.
EXIGIBILIDADE: 02/07/2021
JUSTIFICATIVA: Em cumprimento da Lei Municipal nº 4.981/97, que institui o benefício Auxílio Transporte aos
servidores desta Prefeitura e ao Decreto nº 29.086/11, que regulamenta a sua concessão.
ERRATA
D. O. Nº 058/2021-GP DE 25/06/2021
Onde se lê:
NOME CTR ANO VALOR EMP 1 EMP 2
ACLECIO SILVA SANTOS 032701 2021 3.293,36 6412/21
ADALBERTO LOPES LEAL 017401 2021 940,96 936/21
ADÃO ALICIO DE LIMA 010701 2021 3.528,60 663/21
ADEILDO PEDRO DA SILVA 023801 2021 5.410,52 3955/21
ADILSON MATOS DOS SANTOS 020301 2021 3.528,60 1043/21
ADRIANA CAMPOS AURICCHIO SILVA 016301 2021 2.117,16 2349/21
ADRIANA DA PENHA ELIAS BARBOSA 006301 2021 4.469,56 617/21
ADRIANA DA SILVA MACHADO MELO 019601 2021 1.176,20 1014/21
ADRIANA LUMI ERA 014401 2021 1.646,68 1275/21
ADRIANO JOSE DA SILVA 033701 2021 3.881,46 5107/21
AGNALDO JESUS PEREIRA 003401 2021 823,34 4655/21
AIRTON PEDRO DA SILVA 014301 2021 3.175,74 4633/21
AKIRA TAKAKI 016001 2021 2.822,88 879/21
ALCINEIDES RODRIGUES DE SOUZA 001401 2021 1.764,30 573/21
ALDIR CARLOS COELHO 007601 2021 823,34 1272/21
ALECSANDRA RANDES VIEIRA SILVA 034301 2021 705,72 6154/21
ALECSANDRO DE OLIVEIRA SANTOS 016101 2021 4.351,94 454/21
ALEX BARBOSA MEDEIROS 027101 2021 2.587,64 994/21
ALEX GONÇALVES REIS 023701 2021 117,62 710/21
ALEXANDRE COUTINHO PICCIUTTI 012501 2021 3.881,46 910/21
ALEXANDRE DOS SANTOS 013201 2021 940,96 585/21
ALINE FIGUEIREDO DE ALMEIDA 018801 2021 3.175,74 1269/21
ALOISO DE CASTRO SILVA 030201 2021 1.411,44 1042/21
ALVARO DO NASCIMENTO ELOY 027601 2021 1.293,82 337/21
ALVARO MARCELO SILVA 010901 2021 1.176,20 914/21
AMANDA CAVALCANTE AQUINO 008101 2021 2.117,16 973/21
AMANDA DA SILVA LUIZ DE CAMPOS 000701 2021 1.764,30 345/21
ANDERSON APARECIDO DE OLIVEIRA SOUZA 006201 2021 823,34 552/21
ANDREA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 030301 2021 4.940,04 702/21
ANTONIO CARLOS BARCELOS 009501 2021 2.352,40 450/21
ANTONIO CARLOS DE JESUS RAMOS 008501 2021 4.351,94 628/21
ANTONIO CICERO VIEIRA DA SILVA 020001 2021 1.881,92 546/21
ANTONIO CLAUDIO MILTON ZAMBUZZI 018701 2021 3.528,60 3758/21
ANTONIO FRANCISCO GUIMARAES DE OLIVEIRA 026401 2021 3.175,74 1019/21
APARECIDA FAHL MACIEL 008601 2021 5.057,66 824/21
ARLEM SAMPAIO BARREIRO 012901 2021 1.881,92 698/21
BARBARA GOMES DE LIMA 013401 2021 1.058,58 1038/21
BEATRIZ INHUDES ROSSETO 010201 2021 4.234,32 687/21
CARLOS EDUARDO BERNEGOSSO 025001 2021 4.234,32 965/21
CARLOS EDUARDO GOMES 015601 2021 4.116,70 2361/21
CAROLINA VIERA MEDEIROS 017901 2021 2.822,88 826/21
CÉLIA APARECIDA DE SOUZA 023101 2021 3.058,12 829/21
CELSO ROMANO DA SILVA 013901 2021 1.176,20 4636/21
CINTIA BENEVIDES NUNES SOUZA 015801 2021 4.587,18 457/21
CLAUDEMIR MIGUEL MARIA 020901 2021 823,34 998/21
CLEURISMAR CARVALHO DIAS 032901 2021 4.234,32 3485/21
CRISTIANE FERNANDES MARSON 002101 2021 1.411,44 962/21
CRISTOVÃO VIANA QUEIROZ 002201 2021 1.058,58 3387/21
DAGNITON SILVA SANTOS 001201 2021 1.646,68 353/21
DANIEL CARDOSO FERREIRA 025501 2021 940,96 3480/21
DANIELA TAMAIO SANTOS 010101 2021 3.058,12 915/21
DAVIDSON PEREIRA DE MELO 010001 2021 1.176,20 3765/21
DEBORA PEREIRA DA SILVA 014501 2021 1.529,06 325/21
DEBORAH REGINA DE LIMA 022801 2021 470,48 867/21
DILSON TIAGO DE ALENCAR 008201 2021 1.176,20 832/21
DOMÊNICA APARECIDA GARCIA DE BRITO 033101 2021 352,86 835/21
DORALICE MARTINS 005601 2021 3.881,46 674/21
DORI EDSON FLAUSINO 025301 2021 4.116,70 1046/21
EDER ROBERTO DE SOUZA 027901 2021 4.234,32 402/21
EDILENE APARECIDA DE LUNA SANTANA 007701 2021 3.175,74 401/21
EDILSON DE OLIVEIRA 009401 2021 588,10 3759/21
EDILSON FERNANDES LIMA 008001 2021 4.116,70 3481/21
EDMARA SIQUEIRA DA COSTA 021001 2021 2.117,16 560/21
EDSON FERNANDES DA SILVA 034001 2021 2.587,64 911/21
EDUARDO BONFIM ROCHA 021801 2021 2.470,02 861/21
EDVANIA MARIA DE OLIVEIRA CARVALHO 022501 2021 4.234,32 862/21
ELAINE CRISTINA DA SILVA BARBOSA COSTA 032601 2021 1.881,92 6366/21
ELAINE SILENE CISCON 029901 2021 3.881,46 3398/21
ELCIO ZERLIN 029701 2021 4.234,32 3477/21
ELIEL OLIVEIRA LEAL 011801 2021 1.881,92 3483/21
ELIETE MARIA ALCATARA 017501 2021 1.176,20 2336/21
ELIEZER MARINHO DA SILVA 010301 2021 5.645,76 4581/21
ELIZABETH MENDES BASTOS 016701 2021 3.528,60 4567/21
ENESIO DA SILVA SANTANA 026701 2021 5.175,28 941/21
ESMERALDO BRASILEIRO DA ROCHA 008901 2021 4.234,32 2796/21
EUDASIO VERAS CARNEIRO 021701 2021 3.528,60 956/21
EUDES LEVI RUSSO 034201 2021 1.881,92 6365/21
EUNICE QUARESMA ROSA 023401 2021 4.234,32 650/21
EVANDRO BERNARDES DA SILVA 008801 2021 4.234,32 1267/21
EVERTON AUGUSTO DA SILVA SANTOS 024101 2021 4.234,32 2310/21

EXPEDITO APARECIDO DA SILVA 002401 2021 1.058,58 404/21
FABIA LIGGI 009101 2021 4.469,56 468/21
FABIANA DE JESUS GOMES 001701 2021 1.646,68 2407/21
FABIANA TAVARES RIBEIRO 022201 2021 470,48 863/21
FABIANO BESERRA GONSALVEZ 023601 2021 352,86 3528/21
FABIO FELIPE DONETTI 009201 2021 4.822,42 1010/21
FABIO JULIO SANTANA 028401 2021 4.469,56 2344/21
FÁTIMA SPINOLA AMORIELO 012101 2021 1.411,44 304/21
FELIPE FERNANDES MACEDO 000901 2021 2.117,16 2325/21
FERNANDO AUGUSTO ROSSETTO 010601 2021 5.645,76 880/21
FERNANDO FREIRE DO REGO 025901 2021 4.587,18 4635/21
FRANCISCA DE ASSIS FREIRE DO REGO 019001 2021 117,62 4568/21
FRANCISCO OLIVEIRA LIMA 023301 2021 1.529,06 1266/21
GERSON ANTONIO DOS SANTOS 014601 2021 3.999,08 4585/21
GETULIO VARGAS DA ROCHA 034101 2021 4.234,32 6361/21
GILBERTO FRANCISCO DE CAMPOS JUNIOR 001301 2021 1.764,30 971/21
GILMAR DA CUNHA CAMPOS 002501 2021 1.176,20 4379/21
GIRLENE CAVALCANTI ALVES PEREIRA 015201 2021 6.116,24 968/21
GLEYSON BORGES BRITO 020601 2021 235,24 2327/21
HUMBERTO RODRIGO BATISTA 001501 2021 1.764,30 912/21
ISRAEL RODRIGUES DE SOUZA 001601 2021 1.529,06 870/21
IVAN GUERRA BARBOSA 012301 2021 823,34 2766/21
IVANI RODRIGUES DE SOUZA 022701 2021 352,86 624/21
JACELMA MARIA DE SOUZA ROCHA 001101 2021 588,10 388/21
JACIR ZACARIAS 019101 2021 5.410,52 869/21
JAILSON DE SOUSA FEITOSA 008701 2021 4.351,94 2087/21
JAILSON SILVA DOS SANTOS 005401 2021 4.587,18 3471/21
JEILSON NEVES MENEZES 020501 2021 3.763,84 322/21
JERUSIO PEDRO DE ARAUJO 034401 2021 2.705,26 4584/21
JESSICA MARTINS CAMPOS 021301 2021 5.645,76 460/21
JOÃO BENEDITO PEREIRA JUNIOR 013801 2021 1.999,54 590/21
JOÃO BEZERRA DE CARVALHO 013601 2021 352,86 444/21
JOÃO ELIZEU DA SILVA 028101 2021 3.058,12 408/21
JOÃO MARIA DE LIMA 028001 2021 6.351,48 966/21
JOCENITA VIANA DA SILVA 012401 2021 940,96 949/21
JOEL CLAUDINO DA SILVA 019701 2021 4.469,56 4576/21
JOEL LOURENÇO RODRIGUES 013501 2021 940,96 4579/21
JOSE ADEILDO LACERDA DE MEDEIROS 003001 2021 940,96 543/21
JOSE ANDRE DA SILVA FILHO 012201 2021 235,24 707/21
JOSE CARLOS CAMILO 005701 2021 5.528,14 642/21
JOSE CARLOS DA SILVA 002901 2021 1.881,92 1000/21
JOSE CICERO FERREIRA DA SILVA 007201 2021 4.234,32 541/21
JOSE CLAUDINO DA SILVA 017101 2021 3.175,74 647/21
JOSE CLAUDINO DE LIMA SOBRINHO 027701 2021 823,34 1008/21
JOSE DE DEUS DE CARVALHO 017201 2021 4.822,42 946/21
JOSE DOMINGOS DE JESUS 013301 2021 470,48 938/21
JOSE EDSON DE OLIVEIRA 006001 2021 4.469,56 3475/21
JOSE FRANCISCO DAMAZIO 011401 2021 588,10 3953/21
JOSE GARCIA DA COSTA 014701 2021 4.234,32 989/21
JOSE GERALDO RODRIGUES 019301 2021 4.940,04 1034/21
JOSE GUILHERME PEREIRA 011901 2021 3.999,08 4517/21
JOSE LUIS DOS SANTOS LIMA 029501 2021 4.234,32 440/21
JOSE LUIZ FERREIRA DA SILVA 027301 2021 705,72 940/21
JOSE MENEZES DOS SANTOS 026101 2021 5.881,00 988/21
JOSE MESSIAS DA SILVA 029201 2021 3.175,74 5106/21
JOSE ORLANDO DE ARRUDA 011101 2021 3.763,84 539/21
JOSE OSVALDO PEREIRA 019901 2021 3.058,12 2782/21
JOSE WELLINGTON FIGUEIREDO DE SOUZA 011201 2021 3.999,08 3482/21
JOSEFA LINDALVA DOS SANTOS 022001 2021 4.469,56 868/61
JOYCE BENEVIDES NUNES OLIVEIRA 022301 2021 6.351,48 1021/21
JULIANA MARIA CARVALHO ARAUJO 009701 2021 5.998,62 1032/21
JULIO CESAR FIGUEIREDO CORDEIRO 009301 2021 6.233,86 536/21
JUNIOR LUIZ DA SILVA 003101 2021 1.411,44 669/21
KAREN RODRIGUES VIEIRA 025801 2021 823,34 51/21
KATIA LOPES 013001 2021 4.469,56 882/21
KLEBER EUGENIO TORIANI 021101 2021 5.528,14 671/21
LAICE CALDEIRA DA SILVA 006801 2021 3.763,84 1268/21
LEANDRO BENEVIDES NUNES 016901 2021 5.645,76 1003/21
LEONARDO DAVID LARA 013701 2021 3.881,46 330/21
LETICIA QUARESMA DANTAS 024201 2021 588,10 987/21
LEVI DAVID LARA 010801 2021 3.058,12 1048/21
LINDOMAR BENACCI FERREIRA DA CUNHA 014101 2021 3.175,74 4582/21
LUCIANE MARI BONVECCHIO BATISTA 001801 2021 823,34 313/21
LUCICLEIDE MARIA DA SILVA RODRIGUES 019801 2021 470,48 1022/21
LUCINETE MARTINS AMORIM CHAVES 033001 2021 3.999,08 958/21
LUIS APARECIDO PEREIRA 027401 2021 3.175,74 860/21
LUIS DA SILVA CAMPOS 020701 2021 4.234,32 600/21
LUIZ ANTONIO LIMA 024001 2021 2.587,64 605/21
LUIZ CARDOSO DA SILVA 29101 2021 1.764,30 6149/21
LUIZ EDUARDO OCCHIUZZI 015301 2021 2.940,50 835/21
LUIZ FRANCISCO DA SILVA FILHO 030401 2021 3.293,36 4572/21
LUIZ HENRIQUE ALVES BOLINE 023201 2021 1.646,68 1025/21
LUIZ SOUZA 027001 2021 3.763,84 836/21
MANOEL DUTRA DOS SANTOS 026301 2021 3.881,46 952/21
MARCELO BATISTA DA SILVA 007401 2021 4.116,70 2426/21
MARCELO JOSE DE SOUSA E SILVA 017701 2021 117,62 4637/21
MARCELO RODRIGUES PEREIRA 018001 2021 235,24 335/21
MARCIO ARLEY DE CARVALHO 012001 2021 1.293,82 1035/21
MARCO ANTÔNIO FERREIRA 022601 2021 3.763,84 2416/21
MARCOS ANTONIO DE LARA 020401 2021 4.234,32 4516/21
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 026601 2021 5.645,76 437/21
MARCOS APARECIDO DA SILVA 018401 2021 4.116,70 4575/21
MARCOS APARECIDO XAVIER 009001 2021 4.116,70 613/21
MARCOS CAMINI 008301 2021 940,96 924/21
MARCOS DE JESUS PALMA 011601 2021 3.293,36 694/21
MARCOS FERRAZ DE LIMA 014901 2021 3.293,36 1053/21
MARGARETH TORALBO 022901 2021 1.764,30 3844/21
MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 006101 2021 5.410,52 2445/21
MARIA APARECIDA DE FRANÇA GONÇALVES 019501 2021 352,86 653/21
MARIA AUMERICE FERREIRA DE SOUZA BARBOZA 017301 2021 3.881,46 621/21
MARIA CECILIA DOS SANTOS LIMA 028201 2021 4.822,42 878/21
MARIA DE FATIMA RODRIGUES FRIAS SOUZA 018201 2021 1.999,54 588/21
MARIA DE LOURDES DA SILVA 023001 2021 1.176,20 0341/21
MARIA DE LOURDES FERREIRA LIMA 021601 2021 3.293,36 996/21
MARIA DO CARMO FERREIRA DA SILVA 026801 2021 823,34 360/21
MARIA FREIRE MACHADO INHUDES 012701 2021 4.234,32 902/21
MARIA ISABEL SANTOS BORGES 014001 2021 4.234,32 888/21
MARIA LUCIA LOPES LEAL 021501 2021 1.646,68 1015/21
MARIA MARCELA CHAVES SANTOS 005901 2021 3.410,98 1037/21
MARIA SALETE SOARES CARAÇA 008401 2021 4.940,04 918/21
MARIA SOLANGE DOS SANTOS BARROS 006501 2021 5.175,28 822/21
MARIA TANIA DOS SANTOS SOUZA 029301 2021 117,62 1041/21
MARIA TANIA NEGROMONTE DE LUNA LIMA 020801 2021 2.587,64 1017/21
MARINEIDE ZILO BATISTA 001901 2021 1.529,06 932/21
MARINES PAULINO DA SILVA 010401 2021 4.704,80 1044/21
MARIZA BRAZ PEREIRA NERES 005801 2021 4.234,32 856/21
MARTA CARTONI LARA 026501 2021 823,34 4513/21
MAURICIO PEREIRA GREGORIO 002301 2021 1.529,06 3401/21
MAURO RAMOS DA CRUZ 000601 2021 705,72 447/21
MERIMARTA MARTINS DIAS 013101 2021 4.116,70 434/21
MIRIAM DA SILVA DO CARMO 012601 2021 1.999,54 3764/21
MIRTES RODRIGUES SEZEFREDO 033201 2021 705,72 6142/21
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MOACIR VICENTE DE PAULA 016201 2021 2.470,02 3473/21
MONICA MARIA DA SILVA TEIXEIRA 024601 2021 4.587,18 2305/21
NELCI APARECIDA GOMES 016601 2021 705,72 700/21
NILCLER RAMIREZ LEMOS 029401 2021 5.410,52 550/21
NILDE ALVES PESSOA BERALDI 020201 2021 4.351,94 1051/21
OSMAR ARRUDA DA SILVA 027801 2021 4.234,32 665/21
OZIMAR MORAIS DOS SANTOS 007501 2021 4.234,32 558/21
PATRICIA QUARESMA ROSA DANTAS 018101 2021 3.528,60 1049/21
PAULO AFONSO GONÇALVES ANTONHAO 011701 2021 3.175,74 4514/21
PAULO HENRIQUE DE SOUSA FEITOSA 006401 2021 940,96 858/21
PAULO MARCEL MOREIRA DA SILVA 025601 2021 3.175,74 1005/21
PAULO SERGIO ANTÔNIO 033901 2021 5.881,00 691/21
PEDRO GARCIA DA COSTA 024501 2021 4.234,32 960/21
PRISCILA CUNHA BENEVIDES NUNES 024701 2021 3.646,22 922/21
PRISCILA GONÇALVES DA SILVA 015101 2021 4.469,56 3476/21
RAFAEL VITOR NICOLAU DE BULHÕES 014201 2021 6.116,24 834/21
REGIANE CARVALHO SANTOS 025401 2021 352,86 3474/21
REGIANE DONIZETE COUTO DE AZEVEDO 007101 2021 5.292,90 463/21
REGINA CELIA PEREIRA 007801 2021 4.116,70 908/21
REGINALDO NAVES DA SILVA 024401 2021 352,86 318/21
RENATA DA SILVA CONCEIÇÃO 033801 2021 1.764,30 985/21
RENATA OLIVEIRA MONTEIRO 000801 2021 1.764,30 984/21
ROBERTO PICCIUTTI 027501 2021 2.470,02 982/21
ROBISON JOSÉ RODRIGUES 017601 2021 823,34 837/21
ROBSON DE FREITAS 021401 2021 470,48 300/21
RODNEY SILVIO FERREIRA JUNIOR 033301 2021 1.058,58 6363/21
RODRIGO PEREIRA DE MELO 024901 2021 117,62 2804/21
ROMILDO DE SOUZA 012801 2021 1.058,58 3958/21
ROSANA AUGUSTO NIETO DA SILVA 033601 2021 117,62 5120/21
ROSANGELA LINO MONTEIRO 024801 2021 5.881,00 923/21
ROSELY BRANDAO DA SILVA 001001 2021 1.411,44 2373/21
SANDOVAL BARBOSA DOS SANTOS 029801 2021 1.176,20 2177/21
SANDRA CRISTINA BARRETO GONÇALVEZ 024301 2021 2.117,16 2790/21
SANDRA HELENA XAVIER PIRES MACHADO 006601 2021 235,24 1066/21
SANDRA RODRIGUES DA SILVA 011501 2021 4.351,94 2774/21
SANDRO JOSÉ DA SILVA 006701 2021 823,34 4634/21
SARA REGINA MORAES DA SILVA 027201 2021 2.705,26 2365/21
SELMA TAVARES DE MELO SANTOS 0110011 2021 5.763,38 884/21
SERGIO COSMO DA SILVA 032801 2021 3.293,36 6113/21
SERGIO JOSE DA SILVA 026901 2021 3.646,22 3403/21
SERGIO ROBERTO DA SILVA 007001 2021 3.175,74 2391/21
SERGIO RODRIGUES 030001 2021 588,10 2402/21
SIDNEY DAS GRAÇAS FERREIRA 009801 2021 940,96 4574/21
SILVIO FERREIRA LUCAS 022401 2021 7.998,16 864/21
SIMONE APARECIDA PIRAS CORTEZ 025101 2021 4.234,32 2332/21
SIMONE DA CONCEIÇÃO SILVA 015401 2021 2.705,26 3382/21
SUELI FELIX PIRES DOS SANTOS 015701 2021 5.528,14 2121/21
TAIS BANDEIRA DA SILVA 016501 2021 352,86 950/21
TAIS LEAL DE OLIVEIRA 007901 2021 4.351,94 2203/21
TAMIRIS BEZERRA SILVA COSTA 017801 2021 1.646,68 951/21
TATIANE MARIA DE BULHÕES 028301 2021 3.528,60 887/21
TELMA GONÇALVES DA SILVA 010501 2021 5.881,00 399/21
TERESINHA MARINA DA COSTA CRUZ 029601 2021 1.411,44 838/21
TEREZA CRISTINA FRANCO DA SILVA 009601 2021 823,34 853/21
TEREZINHO DIAS DE ALMEIDA 021901 2021 3.763,84 4984/21
THAISA SILVA COSTA 017001 2021 4.469,56 2098/21
TIAGO DE SOUZA LEITE 025701 2021 3.175,74 979/21
UBIRAJARA DOS REIS SANTOS 014801 2021 3.293,36 995/21
ULISSES BERALDI 006901 2021 5.881,00 410/21
VAGNER ALECSANDRO DE SOUZA RUBIO 015001 2021 3.293,36 4580/21
VALDIR IRENE 033401 2021 1.646,68 3472/21
VALERIA DE LOURDES CLAUDINO SANTANA 015901 2021 940,96 311/21
VALMIR ALVES DOS SANTOS 032501 2021 3.410,98 6147/21
VALTER RODRIGUES 009901 2021 4.116,70 930/21
VALTERNIL DE JESUS DANTAS 025201 2021 3.763,84 348/21
VERA ANGELA NERY 030101 2021 4.116,70 1001/21
VERA LÚCIA CANDIDO 018601 2021 3.410,98 931/21
VICTOR DA SILVA SANTOS 005501 2021 4.587,18 405/21
VILMA BISPO CORTEZ 015501 2021 4.822,42 2396/21
VINICIUS IAGO DA SILVA 016801 2021 4.116,70 3951/21
WAGNER NICOLAU DOS SANTOS 019401 2021 4.822,42 659/21
WASHINGTON SILVA CORREIA 011301 2021 5.881,00 2096/21
WASHINGTON XAVIER RIBEIRO 022101 2021 5.645,76 685/21
WESLEY SILVA DE SOUZA 018301 2021 2.352,40 2091/21
Leia-se:
NOME CTR ANO VALOR EMP 1 EMP 2
ACLECIO SILVA SANTOS 032701 2021 3.293,36 6412/21
ADÃO ALICIO DE LIMA 010701 2021 5.645,76 663/21
ADEILDO PEDRO DA SILVA 023801 2021 7.057,20 3955/21
ADILSON MATOS DOS SANTOS 020301 2021 6.351,48 1043/21
ADRIANA CAMPOS AURICCHIO SILVA 016301 2021 7.057,20 2349/21
ADRIANA DA PENHA ELIAS BARBOSA 006301 2021 5.645,76 617/21
ADRIANA DA SILVA MACHADO MELO 019601 2021 1.176,20 1014/21
ADRIANA LUMI ERA 014401 2021 3.293,36 1275/21
ADRIANO JOSE DA SILVA 033701 2021 4.587,18 5107/21
AGNALDO JESUS PEREIRA 003401 2021 823,34 4655/21
AIRTON PEDRO DA SILVA 014301 2021 5.292,90 4633/21
AKIRA TAKAKI 016001 2021 5.645,76 879/21
ALCINEIDES RODRIGUES DE SOUZA 001401 2021 1.999,54 573/21
ALDIR CARLOS COELHO 007601 2021 4.351,94 1272/21
ALECSANDRA RANDES VIEIRA SILVA 034301 2021 705,72 6154/21
ALECSANDRO DE OLIVEIRA SANTOS 016101 2021 4.351,94 454/21
ALEX BARBOSA MEDEIROS 027101 2021 6.351,48 994/21
ALEX GONÇALVES REIS 023701 2021 1.058,58 710/21
ALEXANDRE COUTINHO PICCIUTTI 012501 2021 5.763,38 910/21
ALEXANDRE DOS SANTOS 013201 2021 5.645,76 585/21
ALINE FIGUEIREDO DE ALMEIDA 018801 2021 3.175,74 1269/21
ALOISIO DE CASTRO SILVA 030201 2021 6.116,24 1042/21
ALVARO DO NASCIMENTO ELOY 027601 2021 1.293,82 337/21
ALVARO MARCELO SILVA 010901 2021 470,48 914/21
AMANDA CAVALCANTE AQUINO 008101 2021 4.469,56 973/21
AMANDA DA SILVA LUIZ DE CAMPOS 000701 2021 1.764,30 345/21
ANDERSON APARECIDO DE OLIVEIRA SOUZA 006201 2021 8.351,02 552/21
ANDREA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 030301 2021 6.586,72 702/21
ANTONIO CARLOS BARCELOS 009501 2021 3.999,08 450/21
ANTONIO CARLOS DE JESUS RAMOS 008501 2021 7.174,82 628/21
ANTONIO CICERO VIEIRA DA SILVA 020001 2021 3.293,36 546/21
ANTONIO CLAUDIO MILTON ZAMBUZZI 018701 2021 5.410,52 3758/21
ANTONIO FRANCISCO GUIMARAES DE OLIVEIRA 026401 2021 3.175,74 1019/21
APARECIDA FAHL MACIEL 008601 2021 7.645,30 824/21
ARLEM SAMPAIO BARREIRO 012901 2021 1.881,92 698/21
BARBARA GOMES DE LIMA 013401 2021 1.999,54 1038/21
BEATRIZ INHUDES ROSSETTO 010201 2021 4.234,32 687/21
CARLOS EDUARDO BERNEGOSSO 025001 2021 4.234,32 965/21
CARLOS EDUARDO GOMES 015601 2021 4.116,70 2361/21
CAROLINA VIEIRA MEDEIROS 017901 2021 5.645,76 826/21
CÉLIA APARECIDA DE SOUZA 023101 2021 5.410,52 829/21
CINTIA BENEVIDES NUNES SOUZA 015801 2021 7.174,82 457/21

CLAUDEMIR MIGUEL MARIA 020901 2021 6.233,86 998/21
CLEURISMAR CARVALHO DIAS 032901 2021 4.234,32 3485/21
CRISTIANE FERNANDES MARSON 002101 2021 1.411,44 962/21
DAGNITON SILVA SANTOS 001201 2021 1.646,68 353/21
DANIEL CARDOSO FERREIRA 025501 2021 1.881,92 3480/21
DANIELA TAMAIO SANTOS 010101 2021 6.586,72 915/21
DAVIDSON PEREIRA DE MELO 010001 2021 1.176,20 3765/21
DEBORA PEREIRA DA SILVA 014501 2021 6.939,58 325/21
DEBORAH REGINA DE LIMA 022801 2021 470,48 867/21
DILSON TIAGO DE ALENCAR 008201 2021 1.176,20 832/21
DOMÊNICA APARECIDA GARCIA DE BRITO 033101 2021 588,10 435/21
DORALICE MARTINS 005601 2021 4.587,18 674/21
DORI EDSON FLAUSINO 025301 2021 4.351,94 1046/21
EDER ROBERTO DE SOUZA 027901 2021 4.234,32 402/21
EDILENE APARECIDA DE LUNA SANTANA 007701 2021 7.174,82 401/21
EDILSON DE OLIVEIRA 009401 2021 3.646,22 3759/21
EDILSON FERNANDES LIMA 008001 2021 4.351,94 3481/21
EDMARA SIQUEIRA DA COSTA 021001 2021 3.293,36 560/21
EDSON FERNANDES DA SILVA 034001 2021 2.587,64 911/21
EDUARDO BONFIM ROCHA 021801 2021 5.998,62 861/21
EDVANIA MARIA DE OLIVEIRA CARVALHO 022501 2021 4.234,32 862/21
ELAINE CRISTINA DA SILVA BARBOZA COSTA 032601 2021 6.116,24 6366/21
ELAINE SILENE CISCON 029901 2021 4.587,18 3398/21
ELCIO ZERLIN 029701 2021 4.234,32 3477
ELIEL OLIVEIRA LEAL 011801 2021 1.881,92 3483/21
ELIETE MARIA ALCANTARA 017501 2021 1.176,20 2336/21
ELIEZER MARINHO DA SILVA 010301 2021 5.645,76 4581/21
ELISABETH MENDES BASTOS 016701 2021 3.528,60 4567/21
ENESIO DA SILVA SANTANA 026701 2021 5.175,28 941/21
ESMERALDO BRASILEIRO DA ROCHA 008901 2021 3.999,08 2796/21
EUDASIO VERAS CARNEIRO 021701 2021 6.821,96 956/21
EUDES LEVI RUSSO 034201 2021 2.587,64 6365/21
EUNICE QUARESMA ROSA 023401 2021 4.234,32 650/21
EVANDRO BERNARDES DA SILVA 008801 2021 4.234,32 1267/21
EVERTON AUGUSTO DA SILVA SANTOS 024101 2021 4.234,32 2310/21
EXPEDITO APARECIDO DA SILVA 002401 2021 1.529,06 404/21
FABIA LIGGI 009101 2021 5.175,28 468/21
FABIANA DE JESUS GOMES 001701 2021 1.646,68 2407/21
FABIANA TAVARES RIBEIRO 022201 2021 470,48 863/21
FABIANO BEZERRA GONSALVES 023601 2021 588,10 3528/21
FABIO FELIPE DONETTI 009201 2021 4.822,42 1010/21
FABIO JULIO SANTANA 028401 2021 3.763,84 2344/21
FÁTIMA SPINOLA AMORIELO 012101 2021 7.057,20 304/21
FELIPE FERNANDES MACEDO 000901 2021 2.117,16 2325/21
FERNANDO AUGUSTO ROSSETTO 010601 2021 6.586,72 880/21
FERNANDO FREIRE DO REGO 025901 2021 7.645,30 4635/21
FRANCISCA DE ASSIS FREIRE DO REGO 019001 2021 1.764,30 4568/21
FRANCISCO OLIVEIRA LIMA 023301 2021 3.410,98 1266/21
GERSON ANTONIO DOS SANTOS 014601 2021 4.469,56 4585/21
GETULIO VARGAS DA ROCHA 034101 2021 4.234,32 6361/21
GILBERTO FRANCISCO DE CAMPOS JUNIOR 001301 2021 1.764,30 971/21
GILMAR DA CUNHA CAMPOS 002501 2021 1.411,44 4379/21
GIRLENE CAVALCANTI ALVES PEREIRA 015201 2021 6.116,24 968/21
GLEYSON BORGES BRITO 020601 2021 235,24 2327/21
HUMBERTO RODRIGO BATISTA 001501 2021 1.293,82 912/21
ISRAEL RODRIGUES DE SOUZA 001601 2021 1.999,54 870/21
IVAN GUERRA BARBOSA 012301 2021 5.763,38 2766/21
IVANI RODRIGUES DE SOUZA 022701 2021 3.646,22 624/21
JACELMA MARIA DE SOUZA ROCHA 001101 2021 2.234,78 388/21
JACIR ZACARIAS 019101 2021 5.175,28 869/21
JAILSON DE SOUSA FEITOSA 008701 2021 4.351,94 2087/21
JAILSON SILVA DOS SANTOS 005401 2021 3.410,98 3471/21
JAILTON FERREIRA DE OLIVEIRA 026201 2021 940,96 3761/21
JEILSON NEVES MENEZES 020501 2021 3.763,84 322/21
JERUSIO PEDRO DE ARAUJO 034401 2021 2.705,26 4584/21
JESSICA MARTINS CAMPOS 021301 2021 6.821,96 460/21
JOÃO BENEDITO PEREIRA JUNIOR 013801 2021 3.646,22 590/21
JOÃO BEZERRA DE CARVALHO 013601 2021 2.234,78 444/21
JOÃO ELIZEU DA SILVA 028101 2021 6.586,72 408/21
JOÃO MARIA DE LIMA 028001 2021 5.881,00 966/21
JOCENITA VIANA DA SILVA 012401 2021 940,96 949/21
JOEL CLAUDINO DA SILVA 019701 2021 7.762,92 4576/21
JOEL LOURENÇO RODRIGUES 013501 2021 1.646,68 4579/21
JOSE ADEILDO LACERDA DE MEDEIROS 003001 2021 2.822,88 543/21
JOSE ANDRE DA SILVA FILHO 012201 2021 1.176,20 707/21
JOSE CARLOS CAMILO 005701 2021 7.174,82 642/21
JOSE CARLOS DA SILVA 002901 2021 1.881,92 1000/21
JOSE CICERO FERREIRA DA SILVA 007201 2021 4.234,32 541/21
JOSE CLAUDINO DA SILVA 017101 2021 7.174,82 647/21
JOSE CLAUDINO DE LIMA SOBRINHO 027701 2021 1.058,58 1008/21
JOSE DE DEUS DE CARVALHO 017201 2021 8.351,02 946/21
JOSE DOMINGOS DE JESUS 013301 2021 4.940,04 938/21
JOSE EDSON DE OLIVEIRA 006001 2021 1.646,68 3475/21
JOSE FRANCISCO DAMAZIO 011401 2021 3.175,74 3953/21
JOSE GARCIA DA COSTA 014701 2021 4.234,32 989/21
JOSE GERALDO RODRIGUES 019301 2021 6.351,48 1034/21
JOSE GUILHERME PEREIRA 011901 2021 3.999,08 4517/21
JOSE LUIS DOS SANTOS LIMA 029501 2021 4.234,32 440/21
JOSE LUIZ FERREIRA DA SILVA 027301 2021 470,48 940/21
JOSE MENEZES DOS SANTOS 026101 2021 6.821,96 988/21
JOSE MESSIAS DA SILVA 029201 2021 4.587,18 5106/21
JOSE NILSON RODRIGUES 028501 2021 8.468,64 830/21
JOSE ORLANDO DE ARRUDA 011101 2021 3.763,84 539/21
JOSE OSVALDO PEREIRA 019901 2021 2.587,64 2782/21
JOSE WELLINGTON FIGUEIREDO DE SOUSA 011201 2021 3.999,08 3482/21
JOSEFA LINDALVA DOS SANTOS 022001 2021 3.999,08 868/61
JOYCE BENEVIDES NUNES OLIVEIRA 022301 2021 6.351,48 1021/21
JULIANA MARIA CARVALHO ARAUJO 009701 2021 6.469,10 1032/21
JULIO CESAR FIGUEIREDO CORDEIRO 009301 2021 6.233,86 536/21
JUNIOR LUIZ DA SILVA 003101 2021 1.411,44 669/21
KAREN RODRIGUES VIEIRA 025801 2021 2.234,78 51/21
KATIA LOPES 013001 2021 10.821,04 882/21
KLEBER EUGENIO TORIANI 021101 2021 5.528,14 671/21
LAICE CALDEIRA DA SILVA 006801 2021 3.763,84 1268/21
LEANDRO BENEVIDES NUNES 016901 2021 7.057,20 1003/21
LEONARDO DAVID LARA 013701 2021 4.587,18 330/21
LEONARDO DE SOUZA BARBOZA 033501 2021 3.293,36 6711/21
LETICIA QUARESMA DANTAS 024201 2021 2.940,50 987/21
LEVI DAVID LARA 010801 2021 1.176,20 1048/21
LINDOMAR BENACCI FERREIRA DA CUNHA 014101 2021 3.175,74 4582/21
LUCIANE MARI BONVECCHIO BATISTA 001801 2021 1.999,54 313/21
LUCICLEIDE MARIA DA SILVA RODRIGUES 019801 2021 470,48 1022/21
LUCINETE MARTINS AMORIM CHAVES 033001 2021 4.234,32 958/21
LUIS APARECIDO PEREIRA 027401 2021 4.351,94 860/21
LUIS DA SILVA CAMPOS 020701 2021 4.234,32 600/21
LUIZ ANTONIO LIMA 024001 2021 2.587,64 605/21
LUIZ CARDOSO DA SILVA 29101 2021 1.764,30 6149/21
LUIZ EDUARDO OCCHIUZZI 015301 2021 3.175,74 835/21
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LUIZ FRANCISCO DA SILVA FILHO 030401 2021 4.704,80 4572/21
LUIZ HENRIQUE ALVES BOLINE 023201 2021 940,96 1025/21
LUIZ SOUZA 027001 2021 5.881,00 836/21
MANOEL DUTRA DOS SANTOS 026301 2021 6.704,34 952/21
MARCELO BATISTA DA SILVA 007401 2021 4.351,94 2426/21
MARCELO JOSE DE SOUSA E SILVA 017701 2021 117,62 4637/21
MARCELO RODRIGUES PEREIRA 018001 2021 235,24 335/21
MARCIO ARLEY DE CARVALHO 012001 2021 1.293,82 1035/21
MARCO ANTÔNIO FERREIRA 022601 2021 3.763,84 2416/21
MARCOS ANTONIO DE LARA 020401 2021 4.234,32 4516/21
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 026601 2021 5.645,76 437/21
MARCOS APARECIDO DA SILVA 018401 2021 4.116,70 4575/21
MARCOS APARECIDO XAVIER 009001 2021 4.351,94 613/21
MARCOS CAMINI 008301 2021 940,96 924/21
MARCOS DE JESUS PALMA 011601 2021 8.233,40 694/21
MARCOS FERRAZ DE LIMA 014901 2021 4.234,32 1053/21
MARGARETH TORALBO 022901 2021 1.764,30 3844/21
MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 006101 2021 7.057,20 2445/21
MARIA APARECIDA DE FRANÇA GONÇALVES 019501 2021 352,86 653/21
MARIA AUMERICE FERREIRA DE SOUZA BARBOZA 017301 2021 4.587,18 621/21
MARIA CECILIA DOS SANTOS LIMA 028201 2021 4.822,42 878/21
MARIA DE FATIMA RODRIGUES FRIAS SOUZA 018201 2021 6.233,86 855/21
MARIA DE LOURDES DA SILVA 023001 2021 9.409,60 0341/21
MARIA DE LOURDES FERREIRA LIMA 021601 2021 8.233,40 996/21
MARIA DO CARMO FERREIRA DA SILVA 026801 2021 823,34 360/21
MARIA FREIRE MACHADO INHUDES 012701 2021 4.234,32 902/21
MARIA ISABEL SANTOS BORGES 014001 2021 7.057,20 888/21
MARIA MARCELA CHAVES SANTOS 005901 2021 3.410,98 1037/21
MARIA SALETE SOARES CARAÇA 008401 2021 4.469,56 918/21
MARIA SOLANGE DOS SANTOS BARROS 006501 2021 4.234,32 822/21
MARIA TANIA DOS SANTOS SOUZA 029301 2021 588,10 1041/21
MARIA TANIA NEGROMONTE DE LUNA LIMA 020801 2021 2.587,64 1017/21
MARINEIDE ZILO BATISTA 001901 2021 2.234,78 932/21
MARINES PAULINO DA SILVA 010401 2021 6.586,72 1044/21
MARIZA BRAZ PEREIRA NERES 005801 2021 4.234,32 856/21
MARTA CARTONI LARA 026501 2021 823,34 4513/21
MAURICIO PEREIRA GREGORIO 002301 2021 1.999,54 3401/21
MAURO RAMOS DA CRUZ 000601 2021 2.822,88 447/21
MERIMARTA MARTINS DIAS 013101 2021 4.351,94 434/21
MIRIAM DA SILVA DO CARMO 012601 2021 1.999,54 3764/21
MIRTES RODRIGUES SEZEFREDO 033201 2021 705,72 6142/21
MOACIR VICENTE DE PAULA 016201 2021 2.470,02 3473/21
MONICA MARIA DA SILVA TEIXEIRA 024601 2021 5.057,66 2305/21
NELCI APARECIDA GOMES 016601 2021 705,72 700/21
NILCLER RAMIREZ LEMOS 029401 2021 5.410,52 550/21
NILDE ALVES PESSOA BERALDI 020201 2021 7.645,30 1051/21
OSMAR ARRUDA DA SILVA 027801 2021 4.234,32 665/21
OZIMAR MORAIS DOS SANTOS 007501 2021 6.821,96 558/21
PATRICIA QUARESMA ROSA DANTAS 018101 2021 7.998,16 1049/21
PAULO AFONSO GONÇALVES ANTONHAO 011701 2021 8.586,26 4514/21
PAULO HENRIQUE DE SOUSA FEITOSA 006401 2021 3.528,60 858/21
PAULO MARCEL MOREIRA DA SILVA 025601 2021 8.351,02 1005/21
PAULO SERGIO ANTÔNIO 033901 2021 6.116,24 691/21
PEDRO GARCIA DA COSTA 024501 2021 3.999,08 960/21
PRISCILA CUNHA BENEVIDES NUNES 024701 2021 3.410,98 922/21
PRISCILA GONÇALVES DA SILVA 015101 2021 3.999,08 3476/21
RAFAEL VITOR NICOLAU DE BULHÕES 014201 2021 6.116,24 834/21
REGIANE CARVALHO SANTOS 025401 2021 352,86 3474/21
REGIANE DONIZETE COUTO DE AZEVEDO 007101 2021 5.998,62 463/21
REGINA CELIA PEREIRA 007801 2021 5.292,90 908/21
REGINALDO NAVES DA SILVA 024401 2021 2.234,78 318/21
RENATA DA SILVA CONCEIÇÃO 033801 2021 6.233,86 985/21
RENATA OLIVEIRA MONTEIRO 000801 2021 1.999,54 984/21
ROBERTO PICCIUTTI 027501 2021 2.470,02 982/21
ROBISON JOSÉ RODRIGUES 017601 2021 3.646,22 837/21
ROBSON DE FREITAS 021401 2021 470,48 300/21
RODNEY SILVIO FERREIRA JUNIOR 033301 2021 1.764,30 6363/21
RODRIGO PEREIRA DE MELO 024901 2021 5.528,14 2804/21
ROMILDO DE SOUZA 012801 2021 3.646,22 3958/21
ROSANA AUGUSTO NIETO DA SILVA 033601 2021 588,10 5120/21
ROSANGELA LINO MONTEIRO 024801 2021 5.881,00 923/21
ROSELY BRANDAO DA SILVA 001001 2021 1.411,44 2373/21
SANDOVAL BARBOSA DOS SANTOS 029801 2021 1.176,20 2177/21
SANDRA CRISTINA BARRETO GONÇALVEZ 024301 2021 2.117,16 2790/21
SANDRA HELENA XAVIER PIRES MACHADO 006601 2021 1.411,44 1066/21
SANDRA RODRIGUES DA SILVA 011501 2021 4.822,42 2774/21
SANDRO JOSÉ DA SILVA 006701 2021 6.233,86 4634/21
SARA REGINA MORAES DA SILVA 027201 2021 5.528,14 2365/21
SELMA TAVARES DE MELO SANTOS 0110011 2021 5.763,38 884/21
SERGIO COSMO DA SILVA 032801 2021 3.763,84 6113/21
SERGIO JOSE DA SILVA 026901 2021 5.763,38 3403/21
SERGIO ROBERTO DA SILVA 007001 2021 3.175,74 2391/21
SERGIO RODRIGUES 030001 2021 823,34 2402/21
SIDNEY DAS GRAÇAS FERREIRA 009801 2021 940,96 4574/21
SILVANA CRISTINA MONTEIRO DE ALMEIDA CAMINI 023501 2021 1.176,20 568/21
SILVIO FERREIRA LUCAS 022401 2021 7.998,16 864/21
SIMONE APARECIDA PIRAS CORTEZ 025101 2021 4.234,32 2332/21
SIMONE DA CONCEIÇÃO SILVA 015401 2021 5.292,90 3382/21
SUELI FELIX PIRES DOS SANTOS 015701 2021 6.233,86 2121/21
TAIS BANDEIRA DA SILVA 016501 2021 2.470,02 950/21
TAIS LEAL DE OLIVEIRA 007901 2021 5.292,90 2203/21
TAMIRIS BEZERRA SILVA COSTA 017801 2021 2.822,88 951/21
TATIANE MARIA DE BULHÕES 028301 2021 9.174,36 887/21
TELMA GONÇALVES DA SILVA 010501 2021 5.881,00 399/21
TERESINHA MARINA DA COSTA CRUZ 029601 2021 1.411,44 838/21
TEREZA CRISTINA FRANCO DA SILVA 009601 2021 8.115,78 853/21
THAISA SILVA COSTA 017001 2021 5.645,76 2098/21
TIAGO DE SOUZA LEITE 025701 2021 3.410,98 979/21
UBIRAJARA DOS REIS SANTOS 014801 2021 3.293,36 995/21
ULISSES BERALDI 006901 2021 6.821,96 410/21
VAGNER ALECSANDRO DE SOUZA RUBIO 015001 2021 3.293,36 4580/21
VALDIR IRENE 033401 2021 4.704,80 3472/21
VALERIA DE LOURDES CLAUDINO SANTANA 015901 2021 9.880,08 311/21
VALMIR ALVES DOS SANTOS 032501 2021 5.057,66 6147/21
VALTER RODRIGUES 009901 2021 4.351,94 930/21
VALTERNIL DE JESUS DANTAS 025201 2021 8.939,12 348/21
VERA ANGELA NERY 030101 2021 4.116,70 1001/21
VERA LÚCIA CANDIDO 018601 2021 5.528,14 931/21
VICTOR DA SILVA SANTOS 005501 2021 7.645,30 405/21
VILMA BISPO CORTEZ 015501 2021 5.292,90 2396/21
VINICIUS IAGO DA SILVA 016801 2021 5.998,62 3951/21
WAGNER NICOLAU DOS SANTOS 019401 2021 6.704,34 659/21
WASHINGTON SILVA CORREIA 011301 2021 6.821,96 2096/21
WASHINGTON XAVIER RIBEIRO 022101 2021 5.645,76 685/21
WESLEY SILVA DE SOUZA 018301 2021 7.057,20 2091/21

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Chefe de Gabinete do Prefeito, respondendo cumulativamente
pelo Departamento de Relações Administrativas, tornei público o presente Diário Oficial.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR MARTELLO, EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO,
FAZ A SEGUINTE PUBLICAÇÃO:

Processo nº 589/2021
EXTRATO DO TERMO DE RETIRRATIFICAÇÃO Nº 001 AO CONTRATO Nº 005/2021
Objeto: Retificação do CNPJ da Câmara Municipal de Guarulhos no Contrato nº 005/2021.
Empresa: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP
Do Preâmbulo: Onde se lê “CNPJ/MF sob nº 49.811.037/0001-00”, leia-se “CNPJ/MF sob nº 49.811.037/
0001-99”
Assinatura: 23/06/2021.

Guarulhos, 29 de junho de 2021.
FAUSTO MIGUEL MARTELLO

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG

PORTARIA Nº 110/2021 – IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo nº 821/2020-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40, §7º, inciso I,da Constituição Federal, 24 da EC nº103/2019 e37,
inciso I, da Lei Municipal nº 6056/2005, PENSÃO POR MORTEà CONCEIÇÃO MAXIMIANA DA SILVA,
dependente doex-segurado falecidoClaudino de Almeida, a contar de 15 de dezembro de 2020, data do
requerimento/habilitação, nos termos do artigo 39, §2º, da Lei Previdenciária, com proventos calculados na
forma do citado diploma legal.

Guarulhos, 23 de junho de 2021.
MARCELA BRAGANÇA ZENATI BARROS

Presidente

PORTARIA Nº 111/2021 – IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 40, §1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal c.c. o artigo 27, da
Lei Municipal nº6.056/2005 e o que consta do processo nº 381/2021-IPREF.
APOSENTA, a contar de 01/07/2021:
Servidor: ANTONIO ALVES PEDROSA NETTO (código funcional 69257).
Cargo:Auxiliar Operacional, lotado na SGE, tendo como centro de resultado SGE06 – DIT – SOLUÇÕES DE
TECNOLOGIA DE INFORMAÇÕES
Proventos: Proporcionais ao tempo de contribuição em 59,29% (cinquenta e nove inteiros e vinte e nove
centésimos percentuais), calculados pela média contributiva na
forma do artigo 51, da Lei Municipal nº 6056/2005.

Guarulhos, 28 de junho de 2021.
MARCELA BRAGANÇA ZENATI BARROS

Presidente

PORTARIA Nº 112/2021 – IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005e o que consta do processo nº 78/
2021-IPREF.
APOSENTA, a contar de 01/07/2021:
Servidora: LIVIA HELENA CARVALHO GIOS(código funcional 21374).
Cargo:Inspetor Fiscal de Rendas III, lotada no Departamento da Receita Mobiliária, tendo como centro de
resultado CGM - DCI
Proventos: Integrais ao padrão de seu cargocom a aplicação da limitação prevista no artigo 24, §2º da Emenda
Constitucional nº 103/2019.

Guarulhos, 28 de junho de 2021.
MARCELA BRAGANÇA ZENATI BARROS

Presidente

PORTARIA Nº 113/2021 – IPREF
A Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe os artigos 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, 6º-A e 7º, da Emenda
Constitucional nº 41/2003 e c.c. o artigo 24, §§1º e 6º, da Lei Municipal nº 6056/2005 e o que consta do processo
nº 376/2021-IPREF.
APOSENTA, a contar de 01/07/2021:
Servidor: WALTER CAMPOS DA SILVEIRA JÚNIOR(código funcional 69213).
Cargo:Auxiliar Operacional, lotado na SO, tendo como centro de resultado DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO,
CONTROLE E CADASTRO DE INTERVENÇÕES EM VIAS DE MACRODRENAGEM, da Prefeitura Municipal
de Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo na forma do que dispõe o artigo 6º-A e 7º, da Emenda Constitucional
nº 41/2003 c.c. o artigo 24, §§1º e 6º, da Lei Municipal nº 6056/2005.

Guarulhos, 28 de junho de 2021.
MARCELA BRAGANÇA ZENATI BARROS

Presidente

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE GUARULHOS - IPREF
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